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Ao Excelentíssimo

Sr. José Ribamar dos Santos Alves Júnior

Presidente da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA

Em resposta a Vossa solicitação, encaminho cm anexo, Proposta de preço realizada com

o objetivo de contratação, por inexigibilidade de licitação, de empresa para

prestação de serviços técnicos profissionais especializados em Assessoria e

Consultoria em Licitações e Contratos para atender as necessidades da Câmara

Municipal de Coelho Neto/MA.

Toda\na, no processo em epígrafe, verificou-se a desnecessidade de cotações devido à

natureza do objeto do procedimento.

Coelho Neto (NIA), 15 de janeiro de 2025.

Joséane da Silva Ferreira

Portana n° 001/2025-GAB/PRES

Diretora Administrativa

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n° - Bairro Centro I CEP 65.620-0001CNPJ: 06.779.540/0001-00

p-fTviii- fyyTi(MTUjnidpoto8@qrm
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Re: SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS - ASSESSORIA EM LICITAÇÕES E CONTRATOS

De coelho de melo advocacia e consultoria <coelhodemeloadvocacia@gmail.com>

Data Qua, 15/01/2025 08:07

Para CÂMARA LICITAÇÃO <licltacaocamaracoelhoneto@hotmail.com>

i 3 anexos (10 M8)

COMPROVAÇÃO DE PREÇO.compressed.pdf; ATESTADOS DE CAPACIDADE TÉCNICA_compressed.pdf; CURRÍCULO E
COMPROVAÇÕES_compressed.pdf;

Prezados, encaminhamos a documentação solicitada.

Ficamos à disposição.

At.

S PROPOSTA CÂMARA CN.pdf

Em seg., 13 dejan. de 2025 às 16:12, CÂMARA LICITAÇÃO
<licitacaocamaracoelhoneto@hotmail.com> escreveu:

Prezado(a),

Venho por meio deste solicitar de vossa senhoria cotação de preços e outros documentos para
prestação dos serviços discriminados em anexo.

Certos de contar com vossa colaboração, agradecemos antecipadamente.

Diretoria Administrativa

Câmara Municipal de Coelho Neto/MA

Não contém virus.www.avast.com
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À Câmara Municipal de Coelho Neto/MA
À Diretoria Administrativa

Rua Rio Branco, s/n, Centro. Coelho Neto, Maranhão, CEP; 65620-000

1. APRESENTAÇÃO

REIS COELHO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrita no CNPJ

sob n° 46.240.924/0001-66. registrada na Seccional OAB/PI n° 0052/2022, com

sede na Avenida Nossa Senhora de Fátima, n° 1880, Sala n~ 413, Bairro de Fátima,

lÉ Teresina-PI, CEP 64.049-526, Fone (0xx86) 98804-7179, endereço
eletrônico; coelhodemeloadvocacia@gmaiLcom, neste ato representado pela Sra.
Raymonyce dos Reis Coelho de Melo, brasileira, solteira, inscrita no CPF n°

023.412.353-28, sócia proprietária, vem apresentar a V.Sa. proposta para a

Prestação de serviços de Assessoria e Consultoria íurídica a Câmara Municipal de

Coelho Neto - MA nas áreas de Licitações e Contratos, atuando nas instâncias

administrativa, com ênfase no suporte jurídico consultivo a Diretoria

Administrativa e a Presidência da Casa Legislativa obedecendo aos rigores da Lei

Federal n° 14.133/2021 e os Tribunais de Contas e Controle.

Nossa empresa possui vasta experiência no ramo da Administração Pública,

especialmente em esfera municipal, somos referência em âmbito municipal,
prestando sempre serviços de excelência e em conformidade com o ordenamento

jurídico vigente.

2. OBIETO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

Os serviços objeto desta proposta são a prestação de serviços profissionais de

assessoria e consultoria, com ênfase em licitações e contratos, no atendimento das

exigências dos órgãos de controle externo;

Os serviços objeto desta Proposta são atividades auxiliares e singulares à
atuação dos agentes públicos da Câmara Municipal de Coelho Neto - MA,
compreendendo entre outras, as rotinas abaixo elencadas:

3raymonycecoelho.adv@hotmaii.com ©86 98804-7179 g Avenida Nossa Senhora de Fátima. 1880. Sala 413, Fátima, Teresina PI. 64049-526
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I. Análise e consultoria referente a sistemática aplicada as diversas
modalidades licitatórias;

II. Análise e acompanhamento do processo de compras;
III. Elaboração de minutas de editais e contratos;

IV. Formulação de documentos e termos de referência;

V. Análise e acompanhamento de procedimentos licitatórios;

VI. Acompanhamento e análise de sessões, referentes aos

procedimentos licitatórios;

VII. Acompanhamento e formulação de documentos referentes à

Comissão Permanente de Licitações, incluindo Pregões;

VIII. Elaboração e acompanhamento de Leilões;

^  IX. Elaboração de Estudo Técnico Preliminar;
X. Elaboração, acompanhamento e assessoria em Pregões Eletrônicos;
XI. Elaboração e acompanhamento de Inexigibilidades de licitação;

XII. Elaboração e acompanhamento de concorrências públicas;
XIII. Elaboração e acompanhamento de Dispensa de licitações;

XIV. Elaboração de termos de referência e análise técnica de

manifestações, impugnações e demais atos ocorridos durante a realização dos
procedimentos licitatórios em suas fases respectivas;
XV. Elaboração e acompanhamento das demais modalidades de

contratações públicas;

XVI. Assessoria Técnica para implantação e utilização da Lei n~

14.133/2021 (Nova Lei de Licitações), com a Capacitação dos servidores que serão
os Agentes de Contratação;

^  XVII. Elaboração e acompanhamento de Processos de Aditivos Contratuais;
XVIII. Assessoria Técnica no Sistema de Registro de Preços: nas

modalidades concorrência e pregão, elaboração de atas de registro de preços,

cadastro de reserva, carona de órgãos não participantes.

XIX. Assessoria Técnica no uso do SINC CONTRATA - TCE/MA.

XX. Disponibilizar tempo integral de "Consultoria Jurídica", em suas

instalações, ou seja, na sua sede, sem limite de quantidade para realização de

consultas a serem feitas por servidores da Câmara Municipal decorrentes de

dúvidas suscitadas em face de fatos supervenientes, devendo toda e qualquer

orientação ser dada de forma formal, preferencialmente no formato de Parecer

Jurídico, somente por profissionais devidamente habilitados;

XXI. Disponibilizar, ainda, atendimento via telefone convencional e

telefone móvel, das 8h às 18h, e via correio eletrônico durante 24h, de segunda a

sexta-feira, bem como WhatsApp.

3raymonycecoelho.adv@hotmait.com 086 98804-7179 ^ Avenida Nossa Senhora de Fátima. 1880, Sala 413, Fátima, Teresina PI. 64049-526
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3. DA ESPECIFICIDADE DOS SERVIÇOS DA CONTRATADA

Os serviços de advocacia prestados pela advogada denotam de notória
singularidade dos serviços técnicos na área da prática jurídica, pois a causídica

possui vasta experiência no campo de atuação na advocacia jurídica e sua prática

jurídica é marcada por uma orientação pessoal.

Ademais, a prestação dos serviços de Advocacia desta se distingue dos

demais, pois sua atuação na área jurídica possui singularidade, e agregam

conhecimentos e experiências adquiridos aos longos dos anos. Nesse sentido,

^  atende aos requisitos presentes no ordenamento jurídico pátrio vigente.

Nesse sentido, ainda destacamos que o exercício profissional á pautado na

ética, moral e boas práticas, de modo a desenvolver um exímio trabalho, buscando

sempre resultados satisfatórios.

No que tange, a legislação brasileira delimita a singularidade dos serviços

prestados pelos profissionais da advocacia decorrem de desempenho da profissão,

sua formação acadêmica. Como delimita a Lei n-14.039/2020, in verbis:

Art 1-A Lei n- 8.906, de 4 de julho de 1994 (Estatuto da OAB),

passa a vigorar acrescida do seguinte art 3--A:

Q  "Art 3--A. Os serviços profissionais de advogado são, por sua
natureza, técnicos e singulares, quando comprovada sua

notória especialização, nos termos da lei.

Parágrafo único. Considera-se notória especialização o

profissional ou a sociedade de advogados cujo conceito no

campo de sua especialidade, decorrente de desempenho

anterior, estudos, experiências, publicações, organização,

aparelhamento, equipe técnica ou de outros requisitos

relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu

trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais adequado à

plena satisfação do objeto do contrato."

3raymonycecoelho.adv@hotmait.com ©86 98804-7179 g Avenida Nossa Senhora de Fátima. 1880, Sala 413, Fátima, Teresina PI, 64049-526
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Ainda nesse tema, a própria legislação que rege as contratações públicas

permite a contratação direta da profissional que exerce a prática jurídica, pois

entende que os serviços de assessoria jurídica denotam singularidade, deste modo,

impossibilitando uma concorrência justa que possa aferir a qualidade e melhor

prática entre os profissionais. Como vemos a seguir, a Lei Federal 14.133/2021

discorrendo sobre a notória especialização do profissional a ser contratado, os

artigos 6-, inciso XIX e 74, § 3-, trouxeram o seguinte conceito:

Art 6^ Para os fins desta Lei, consideram-se:

(...)

XIX - notória especialização: qualidade de profissional ou de

empresa cujo conceito, no campo de sua especialidade,

decorrente de desempenho anterior, estudos, experiência,

publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou

outros requisitos relacionados com suas atividades, permite

inferir que o seu trabalho é essencial e reconhecidamente

adequado à plena satisfação do objeto do contrato;

Art 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição,
em especial nos casos de:

(...)

§ 3- Para fins do disposto no inciso III do caput deste artigo,

considera-se de notória especialização o profissional ou a

empresa cujo conceito no campo de sua especialidade,

decorrente de desempenho anterior, estudos, experiência,

publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou

outros requisitos relacionados com suas atividades, permita

inferir que o seu trabalho é essencial e reconhecidamente

adequado d plena satisfação do objeto do contrato.

Resta claro que a causídica possui os requisitos para se efetivar a contratação

em decorrência do presente objeto supracitado, pois já exerce os serviços no

âmbito jurídico à anos, sempre com qualidade e excelência.

3raymonycecoelho.adv@hotmail-com ©86 98804-7179 ^Avenida Nossa Senhora de Fábma, 1880. Sala 413. Fátima. Teresina Pt. 64049-526
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4. DESENVOLVIMENTO DOS TRABALHOS

Nosso escritório se compromete à prestar os serviços singulares de maneira

eficaz, atuando em perfeita sincronia com a Câmara Municipal de Coelho Neto, em

conformidade com o exigido.

Diante disso, nos colocamos à inteira disposição da Câmara Municipal de

Coelho Neto/MA, com um profissional, durante 02 dias quinzenais,

presencialmente, no horário compreendido de 8 as 12 horas, e os demais dias de

maneira online.

5. DO VALOR DOS SERVIÇOS

O valor da prestação dos serviços acima especificados, considerando a

especialidade e complexidade do serviço, além da notoriedade da empresa e do

profissional envolvido fica estabelecido em R$ 12.000,00 (doze mil reais) mensais,

com o valor global de R$ 144.000,00 (cento e quarenta e quatro mil reais) para

período de 12 (doze) meses.

Os pagamentos serão efetuados conforme estabelecido no Projeto Básico e

Contrato Administrativo.

6, REFERENCIAS:

A advogada sênior da empresa presta ou prestou serviços para diversos

clientes, com vasto acervo de atestado de capacidade técnica, os quais demonstram

a expertise na prestação dos serviços ofertados, dentre os quais podemos destacar:

Procuradora Geral do Município de Coelho Neto, Estado do Maranhão (2014

-2016).

Assessora Jurídica da Câmara Municipal de Tanque do Piauí, Piauí (2019-

2022)

Procuradora Geral do Município de Coelho Neto, Estado do Maranhão (2021

- 2024).

araymonycecoelho.adv@hotmail.com ©86 98804-7179 ^Avenida Nossa Senhora de Fátima, 1880, Sala 413. Fátima. Teresina PI, 64049-526
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Prestação de serviços jurídicos para os seguintes municípios Piauienses:

Anísio de Abreu, Elesbão Veloso, Valença do Piauí. Isaías Coelho, Colônia do Piauí,

Santa Cruz dos Milagres, Pavussu, Marcos Parente, Riacho Frio, Santana do Piauí,

Conceição do Canindé, Redenção do Gurguéia, Massapê do Piauí, Queimada Nova e

outros.

Além disso, o corpo técnico do escritório é composto por Advogados

regularmente inscritos na Ordem dos Advogados do Brasil com experiência

comprovada na área.

7. DADOS BANCÁRIOS:

Agência: 0001

Conta: 92675687-5

Banco: 0260

NU Pagamentos SA.

Correntista: Reis Coelho Sociedade Individual de Advocacia

8. DECLARAÇÃO

DECLARO que o preço cotado inclui todos os custos e despesas necessários ao

cumprimento integral das obrigações decorrentes da contratação, tais como,

custos diretos e indiretos, tributos incidentes, despesas relacionadas com entrega

na sede do município e quaisquer outros necessários ao cumprimento integral do

objeto deste edital e seus anexos.

9. VALIDADE

A proposta apresentada é válida por 60 (sessenta] dias.

3raymonycecoelho.a(lv@hotmai}.com ©86 98804-7179 Nossa Senhora de Fâfima, 1880. Sala 413, Fátima, Teresina PI, 64049-526



PAN» oa^/:ãry,±^

^ Coelho de Melo
•\| iV()c AC.IA

10. CONSIDERAÇÕES FINAIS

Aproveito do ensejo para agradecer a oportunidade que me foi concedida de

apresentar a presente proposta e subscrevo,

De Teresina para Coelho Neto/MA, 14 de janeiro de 2025.

RAYMONYCE DOS REIS Assinado de forma digitai por RAYMONYCE
DOSREISCOELHO

COELHO Dados: 20250)1.14 19:4e«2-d3'00'

REIS COELHO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

CNPj: 46.240.924/0001-66

Raymonyce dos Reis Coelho de Melo

Sócia Fundadora

3raymonycecoelho.adv@hotmailc<MTí 066 96804-7179 Nossa Senhora de Fátima, 18^. Sala 413. Fâílma, Teresina PI, 64049-526
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CURRÍCULO E COMPROVAÇÕES

(NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO)

O

3raymonyceco6lho.adv@hotma5l.com (C) 86 98804-7179 ^Avenida Nossa Senhora de Fátima. 1880, Sala 413. Fátima. Teresina PI. 64049-526



AYMONYCE DOS REIS

COELHO DE MELO
Brasileira, Solteira

OAB-PI 11.123

OAB-MA22.953-A

ontatos

(86) 98804-7179 '

raymonvcecoelho.adv#hotmajt.com

Ç Fátima - Teresina - PI

Objetivo Profissional

Prestação de serviços profissionais

para a Administração Pública.

Formação Acadêmica

Idiomas

• InC^s Básico

Habilidades e Competências
• Líder

• Resolutíva

• Boa comunicação

• Gestão de pessoas

• Trabalho em equipe
• Análise de processos

• Elaboração de relatórios

• Domínio do pacote Office

• Capacidade analítica e

crítica

• Elaboração de pareceres

ursc^ompiementares
GM - Escola de Governo do Maranhão

2023

»  1 ° Qualifica Maranhâ; Edição

Nova Lei de Licitações e

Contratos. 46h.

: - instituto Certame j 2023

•  Licitações e contratos

conforme a Lei n®

14.133/2021. 36h.

scota Superior Da Advocacia

íauíense t 2017

•  Curso Reforma Trabalhista:

Aspectos do Direito do Trabalho e

Processo do Trabalho. 8h

•  Cáculos Trabalhistas Com

Aplicacao Ao Pje Cale Cidadao

Sistema Genreciador De Cálculos

Trabalhistas dajustiça do

Trabalho. OSh.

Cenoo Universitário UNINOVAFAPt | 2023

• Direito Constitucional e Administrativo com hámn
Docência do Ensino Superior.

Centro Universitário UNtNOVAFAPI j 2023

•  Direito Penal e Processo Penal com habilitação em Docência

do Ensino Superior,

Escola Superior da Advocacia Maranhense | Andamento

• Advocacia Trabalhista e Prevldenciária.

Faculdade CERS - Complexo de ensino Renato Saraiva | Andamento

« Licitações e Contratos.

Experiências Profissionais
REIS COELHO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

ABR/2022-ATUAL

Cargo: Empresária/Responsável Técnica

Atividades:

•  Supervisão de trabalhos de advocacia e consultoria e

orientações sobre atuações profissionais no Direito Público

e Privado, com enfase no Direito Administrativo e

Constitucional, incluindo as áreas de Licitações e

Contratos.

MUNICÍPIO DE COELHO NETO, MA (2021 - 2024).
JAN/2021 - DEZ/2024

Cargo; Procuradora Geral do Município

Atividades:

♦  Responsável por toda a demanda jurídica lítigiosa e
administrativa no qual o município figurava no polo
ativo e passivo.

CÂMARA MUNICIPAL DE TANQUE DO PIAUÍ, R (2019 - 2022).

JAN/2019-DEZ/2022

Cargo: Assessora Jurídica

Atividades:

♦  Responsável por toda a demanda Jurídica litigiosa e
administrativa no qual a Câmara figurava no polo
ativo e passivo.

ESCRfTÓRIG DE ADVCX>CIA DR. MARCOS ANDRÉ UMA RAMOS

JAN/2014 -JANEIRO/2022

Cargo: Advogada Sênior

Atividades:

♦  Gerenciamento de prazos e publicações de todos os
tribunais, Peticionamentos, Acompanhamentos e

realizações de audiências. Responsável pelo
relacionamento com os clientes, dentre outros.





mplementares

scola dos municípios do Piauí

017

Licitações e contratos conforme a

Lei n° 8.656/1993. 24h.

Escola Superior da Magistratura

Maranhense i 2023

Outras Experiências Profissionais
PA w po
FLS;,

waiíiPrestação de serviços jurídicos para os seguintes m

Piauienses:

•  Anísio de Abreu, Elesbão Veloso, Valença do Piauí, Isaías

Coelho. Colônia do Piauí, Santa Cruz dos Milagres,

Pavussu, Marcos Parente, Riacho Frio, Santana do Piauí,

Conceição do Canindé, Redenção do Curguéia, Massapê do

Piauí, Queimada Nova e outros.

•  Prática Em Regularização

Fundiária Urbana. lOh.

instituto De Estudos

Prevídenciários | 2018

• Curso Aposentadorias Por idade.

,1.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
CENTRO DE ENSINO UNIFICADO DE TERESINA - FACULDADE CEUT

ú

FACULDADE DE CIÊNCIAS HUMANAS, SAÚDE. EXATAS E JURÍDICAS DE TERESINA

O Diretor Geral da Faculdade de Ciências í lumanas. Saúde, Exatas e Jurídicas de Teresina, no uso de suas atribuições

e tendo em vista a conclusão do Curso de Direito no ano de 2013

e colação de grau no dia 20 de dezembro de 2013, confere o título de

Bacharela em Direito a

Raymonyce dos Reh Coelho
de nacionalidade brasileira, feminino, nascuia cm i crcsína-PI, no dia 07 de setembro de 1990

RGif 5032735 SSP-PÍ

e lhe outorga o presente Diploma, a fim de que possa gozar de todos os direitos e prerrogativas legais.

Teresina, 26 de ícvereiro de 2014.

Ma^^.a úrYJi /é
Cnefe da Divisão de Assuntos Acadêmicos Diretor Geral

f\únmx)nxm, uL\ dcllÁn
Diplomado(a)
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CENTRO OE ENSmO UNIFICADO DE TERE8INA • CEUT

Curso; Direito

Reconhecimento: Portaria N" 4506. publicada ro DOU de
26/12/2005.

Renovação de Reconhecimento: Portaria n" 29, publlcacte no
DOU de 28/03/2012

MINISTÉRIO DA EDUCAÇAO
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ - UFPI

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO ACADÊMICA • DAA

Diploma registrado de acordo com competência delegada
peta Diretoria de Assuntos Universitários do MEC, Portaria
125 de 09 de março de 1972.

Livro n" 3

Processo n« 13961/2013

b

n" 714

Folha n" 357

Data do Registro 06/03/2014

(Hnrteh*) 4* AdminHtlrsfio AcwISmtea da UFPi

Hert4f1o Joaé Nuna* Sena

Ptratef Qaral da Faculdad» CEUT

O

» r 2
ta a



CEUT
CGNTRO DG GNSÍNO UNIFICADO D€ T€R<
FACULDAD€ D€ C16NCIÂS HÜMAWAS. SAOO6. €XATA5 € JURÍDICAS D€ TCReSINA

bados do Aitwo
AtawHa): 0901144

Nacirnialidade; Naturatidadr:

T ertísma-PI

tscoiarídade b' Crae: E

Raymonycc ám Rcts Coelho

Ideetidade:

5032735 SSP PI

Nascisieato: 07/C^/]990

Tíliiio de ElrMor ' Xoa» /Sec RcservtMa CSM:

0367»í52915i i 1 395

nsim> Médiü

atabeiecimeata:

Colcíio Vip Cureos
Localidade:

Teresma

l'F: Coarlaaio:

PI 2.007

Dado5 do Vestibular [ Forma de Ineresso:
Vesiibular

Ingrmo: Vcttibalar: Redacio: 16

2'' l l/2l»0S Prova I; 17
TolaI de Poelos:53305

Prova II: 13

Dados do Curso I Curso: (^aclumiado cm OireiU)

íem.vHvá.' RcconhcLmicnio Ponana Mmtsiciiaí V 29, de 26 ̂  marvo dc 2012 publicada no fXH,' V 61 dc 2S Óe inarco de Coeficteate de Rendimento

média: 8J3

c7h corsada: 4.464

c/h miat: 4 464
Situação Acadêmica

Perimio

:uos/i

2009/1

líKIS/l

Qa
2ima

2009/2

2010/1

2UI0/I

luio/i

2010/1

2010/1

20(0/2

2010/2

2HHI/2

1011/i

201 t/l

2011/1

2011/2

20167

2011/2

2012/1

2012/1

2UI2/I

2012/1

2012/2

2012/2

2013/1

2013/1

2013/1

2013/2

2013/2

2013a

20i3a

DllbS

Diin?

D1250

D12Í.'

Di2l4

DI21&

01265

E)I27fl

Ü}07«

D12IS

DÍ220

0122!

DH)12

DiOSO

r>!2M«

üi:':

010.4)1

Df224

01224.

D108«>

01034.

01327

D1229

012.30

01095

01162

01251

D123J

OÍ2.35

012.1'

D1259

01241

Ot03l

D124'

01245

ÜI245

Oüfe:

OtKtptea hte Média RaHh. Pntado

Atividade» CanpktwsaiTs Otrq*bn» 1 -OimM -AP 2009/) Dt206
Filoiofia Jaridica 72 10.00 AP MI9/I Dí^
Socioioau londR» 72 *.60 AP 2089/1 IW75

Ciência Piritticae Teotia Gerai do 72 7.03 AP sana Dt2l.'
Teona Oer^ do Omto 72 6.50 .APF 2onn [»2iS

RedM» e Ijnguaar» iorídKa 72 8J0 •AP neoa 13(269
Hisiona do Orm» - Oeava 36 7.37 .AP

>

1

1

5

•Oír54 .AP 20)6 ) DÍQ29
Dinrtto CorHaiocHMi 1 72 7.03 AP 2oia) W31"
Omttoi Hiiwwia 1 36 7,7t AP 2010 1 DC219
Drreiio Cnvt 1 (Pane Gerai) 72 «.17 AP

Üimia» HiMimot 11 36 -?J3 AP ZOIO'! DÍ223
Oireiio Penal II 72 8.17 AP loioa CM0T9
OwfiTO Ci«( tl tObn^çéesk 72 9.17 AP jawT IM27J
Mediaçti» c Artaen^eio • Ekiivi 36 8.&.3 -iP

Aovidadek CompteiBcmarc» 04)rtgatOnat V - DnSd -AP 20)!/) DI03.3
Difeito Pesai Ifl 72 8.1- AP 20)1,') 01092
Daeiw Foianceao e bcooômco 72 -.13 AP 20))/) DI225

t^cMo Crvii t\ (Comaipi on tapecm) -V
' * -.42 A? 20)1/2 DW96

Otreits Penai n 72 -.67 AP 26)1 a DÍ093
l>icito PcDcrand Cm) U 72 -.57 •AP 2u)ia D1273

Oixno Eaipmmtf 1 • 36 I.IKI •AP 2012/i 01228
Dneno do TrtbaRio 1 9.30 AP 20II'I 0125!
Pranca Jtaidiea 1 (Civd i) 108 9.1? AP »II1 D1274
IXreBo Pivcesauai Crnl Ui 72 8.77 AP 2012') 0109-

Procevanal Civit IV 72 9.67 AP 2012a DC75
Oreuo Cml VI (Otreuo» Rean) 72 8.93 AP »i:a DU33
NtoodoiofM da Pe«id«H«a iorvdwa 1 36 8.67 AP MIM £M234
Omto Pmceteuii Penal 111 72 9.S0 AP 20)12 DI236

OurKo Fji^rctetal il! 36 8.25 AP lüliJ 01238
Oreito Civrl VIJ (Dtreite de Faniha) 72 8,67 -AP »I3/1 DC«
Dirct» Preceuntl do Titeaibti 72 8^3 AP 20)3/1 CM242
Direito Tnbeaano 72 7.90 AP

Dirtuo iMcraasMita) Putibco e Privado 72 8.57 AP 2013a 0(244
Oireuu CivU V1)i (S)ice«»6ei/ 72 8.00 AP ^lia D(24é
Elica da» Pieft»»6es Jatidicas 72 8.17 AP »i3a DI249
Direito Pre^dencano • Eienva 36 8.73 AP

l>Btt|>haa h/a Média lUaadL

n

72

72

36
Inundação ao Prataiatmp CowfWucioa»! e Teont72

S.OO

9.13

*.70

7.17

1.07

AP

AP

AP

AP

AP

AP

Direito Penal! 72 7J0 AP

Pwceiofia JundKB 36 «JO AP
Hcrmenétinea r Ar|Mneota(io hjhdtca 72 W3 AP

Tesra Geral ds Proceac 72 7.15 AP

Deeno Cooviifucioaai tt 72 8.03 AP
Atividade» CsnstUesiemare» Odnfatórá» IV -OirS4 AP

Daeno Ptoceasttal Cml I 72 9^ /M»
Danto Adraatutraavo I 72 7J0 AP
OireifoCmi ill (Teona Geral do» CoianiM) 72 7.97 AP

Dueuo Proce»»»! Pen^ < 72 «JO AP
OBeitD AdreesBinvo tl 72 7.50 AP

AnwdBde» CoMpImenare» Obrqptene VI •Dtf 54 AP

Dscmo Civii V (Rc»po«^»it^de Civd) 72 7.00 AP
Direto Elatord 36 8.67 AP

Anvadades CnwpifBKataiet (Dfanpaortaa VI) ■ DkU AP
Dmto PmcmiMi Penal 11 72 9J3 AP

Atividades CampicMeMam OhngaiBria» Vf!)• DiS4 AP

Dunio Eaçanaral 0 36 8.07
DireiB do 1 raOaSta K 72 907 AP

Pratica /undics !! (Crvil II) m 9.33 AP

Direiio Aatbamal 72 9.72 AP

Meiodo)^pj da Peaanta JandKS D 36 743 AP
Prwca Jwi^ tit (Pesai) l« 8.10 AP

Dbmo tis^jcctar^ IV 36 9.00 AP

Omio dh» Rdacdea de Cossmb» 72 8.17 AP

Pratica JNínAcB (V (Trihifliei) l(S 8.83 AP

t onjiderar-se-» «provado aa diterplna o •!«>« t*}» ri«saéac.a f»i igaat o» vaptnor « » aprovenameaio icoal o* aapcnor • 7{«w) «a Kcd» arimétwa da»

10*4*]) 5'unco> na media da prova f.aal A pari» dc 2002 1 a media da prova fiaal e ipaai a 6 Itci») A» aoiat »crío expre»»t» cm ctcaU OMMéma de a
Lcacwilai:

A e Aprovado

DD Ditpeasa
TF T raR»l>réacta

APF Aprovado cota prova Tuial IP Reprovado RPF Reprovodo por falta
cc Crédito Coftccdido TC Traacamenfo PEC Período «a» C«r»o
DS Deaiaiéaeia CA - CaacelaMcato AC A6a»deae de C«r»o

Observações:

olaçàodcürau 2l»/l2/2ül3 Exp^içto Diploma Zò/OZ^ON ENA%/2009: estudante pvttcqiou do ENA1% «ha OS/n/2009
ispensado da realtzaçAo do BNA££.4aj:B*o do ctdcndteio tneaal

ftPB Rep. Prova Fiaal

TmaM-Pt. ̂«20014

{■:NAI^013: estudmlc

-Nw
Diretor GFníl

Faculdade - CFtT

Marta jPTéfiá VicnSile' Atescar Bosa Miranda
da Divisto dc Aasanlt» Acadêaokos

Faculdade • CEIT

Av. do$ Expedtcionáríos. 790 - Boirro São Joõo - Cep: 64,040-700 - Teresino-P!
Fone: (8Ó) 4009-4300 - Fax: (86) 3232-4888 site: www.ceut.com.br

CMC.: 068387-6 CNPJ.: 34.982.124/0001-31
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ORPEIVI DOS ADVOGADOS DO DRASIt.
CONSELHO SECCIONAL DO MARANHAO

IDENTIDADE DE ADVOGADA
no.e suplementar

RAYMONYCE DOS REIS COELHO

mliaçAo

ALDENICE DOS REIS COELHO
NATURALIDADE

TERESINA-PI

RC

5032735 - SSP/PI
DATA inscrição SUPL^

15/06/2021 /:

■HUR

DAT» DE NAiCmCNTD

07/09/1990
CPF

023.412.353-28
VIA EXPEDIDO E*

22/06/2021

THIA60 ROBERTO MORAIS DIAZ
PRESIDENTE
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INSTITUTO DE ENSINO SUPERIOR DO PIAUt
CENTRO UNIVERSITÁRIO UNINOVAFAPI

CERTIFICADO

i O Reitor do Centro Universitário UNINOVAFAPI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Geral da
Instituição certifica que

RA YMONYCE DOS REIS COELHO

nacionalidade brasileira, natural de Teresina-PI, nascido(a) em 07 de setembro de 1990, concluiu o Curso de Pós-Graduaçâo
Lato Sensu Nível Especialização em DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO COM HABILITAÇÃO EM

: DOCÊNCIA DO ENSINO SUPERIOR, com carga horária total de 390 (trezentos e noventa) horas, realizado em Teresina-PI,
no período de 01 de junho de 2020 a 30 de julho de 2021.

Teresina, 13 de dezembro de 2023.

Ricai^o Alexandre Oliveira CiriacoRcTOta Aparecida J^yabara
CooraenadOf(âfde Pós-Graduaçào

9.ru^nru.>nL\C^ fl\iK
Raymonyce dos Reis Coelho

RG; 5032735 - SSP/Pl

Reitor(a)

K- i ->

J».

•  Íí: i

'' ''!v

^UMÍu««.y ^ I . .111. I. .«I '

iHiiigwriiii -

NOVAFAPl
í! 'm *Á A »• »' * ■ .z» H.

i .■:■'■ •

HAKPW .«Phtá&ÜÍ» 0€ tifcCUNANÇA

»a§lr:. ,
Sàt ,



CENTRO UNIVERSITÁRIO UMNOVAFAPI

WiCREDÍfNflAMfKTO WjMARIAN* l )él':0l7.

pUBUfAOA NO »h; n' io* 01" íü ia7oi:

NomcJ»)AlurvXa): RAYMONYt RtitS C-OtLHO

Área «k Cotihec«m«mo. DiRf ITO

Curw: PÓS-<5RADUACA0 LATO-SENSU - DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO COM MAflILITAÇÀO EM WX^ENCIA DO ENSINO SUPERIOR
CoonknstJorta): AUREUO LOBAO LOPES

O Centro Uoivmitino CNJMA/.FAPI declart que

o CuTM (k E^>eciilua(io em Direito CocistitucioMil

e Atlmínutniivo core Habilitado em Doc^ia «k

Etumo Supenor foi autorizado atrevi da Portaria

N* O0V2O20 de OT de luRm de 2020. atendendo o

que determina a RoK^uçto do CESALTIE n* 01 de

06/04/30 U para Curaoi de Pót-Oiaduado lato

■enfli. era nível de eepecialízaçfo.

Certificada regiitiado no livro n* 6 , fl. }04l aob o
n* 5603 . Prucesao n* 053S/2023

Secretaria Geral, 13/120023

Mareia Leite
Sêc^tarJaTteádéfntca

Centro Untversitàno Untoov^pí

Periodo.0i.06 2020. 30 07/2021

Cnttno* de Aprovac4o Módi» igual ou eupcríor a 7.0 tecle) / Frequ^ia de 75*« na» atividade. ;wograniadaa por diwiplina
DISCIPLINAS tVH 1 NOTA i  PROFESSORES

kOVOCAOA NAS CORTES CONSTITUCIONAIt E 0« OtAtOGOS JUDiaAJS 1S 10.00 Of.ORGC ABBDUD • DOUTORtAj
XSamUANCE NA AOMMSTRAÇAO KW iCA 30 10.00 NELSON QASPAR AL <ARE8 PlItfS NETO - ESPECIALISTA

:ONSTITUCtONAU2AÇAD OO OtfStTO PRfVAOO 15 10.00 VtCENTf. DE, PAULO A Oe OUVtlRA JUWOR - OOUTORiAl
XMnUTAÇÕES PÚeiCAS E NOVAS PARCERIAS IiíAAOMIMSTRACAO PUBIXA 15 e.QO AN<3ei»CA Pt 11AN - DOUTORiA)
:ONTRO(.E oe CONSTiruCIONALIOAOE 15 10,00 LUCIANAC DE MORAES AtARtAROAREALEAO-MESTRE

XDATICA OO £NSmO jurídico superior 30 10,00 FHANCISCA MAHTA UAQW-HAES 0£ SRiTO . DOUTO«(A)
•NTtS PEOERADVOS E SEUS POOEAES 30 10.00 ANAMAAlADAVHALOPES- DOUTORIA)
MPROBIOAOe ADMINISTRATIVA 30 >0.00 AUREliO LORAO LOPES . MEST»
NTERPRETAÇAO das normas CONSTlTUCIONAM 15 10.00 MORACIO LOPf S MOUSINHO NEWA. MESTRE
XJTAÇões PUBUCAS EM EVOlUÇAO 30 1000 ALEXANDRE AUCUSrO SAnSTAlIMA- DOUTORíA)
«TOOOCOGiA DA PESOUlSA JURÍDICA 30 10.00 <».LIAN SANTANA OE CARAVALHO MENDES ' DOUKIRlA)
NIOCeSBO ADMINISTRATIVO OtSCiPONAR MODERNO 30 10.00 lOOR MCURA MACIEL - hCSTRE
tEGME JURÍDICO AOMmiSTRATTVO E RESPONSABRIOaOE 00 ESIADO 30 10.00 CLALHCRAS; CARVAL NO C SOUSA. DOUTORjAI
rrORIA OA decisão judicial 30 10.00 ANTONIO FRANCISCO ÚOAIES a IVF.IRA- MESTRE

rRAOAUMQ DE CONCLUSÃO OE CURSO 30 »00 TNIA0L3 ANASTACID CARCARA - DOUTOR^A)
rRiflUTAÇAO a 0IR(:II06 FUNOAMENTAiS 15 10.00 ANTDWO QONCALVCS HONÓRM - MESTRE

ITlTlSlO IJA MONtx^R AFIA. AN.ALISF /URIINCA t5A INFXH.IHJI ÍDAnh ÍWffrNTRATAÇÂO DF SO( ÍFDaDF DF ADVOGADOS Pf.l AS PRFFFmrRAS DO PIAUÍ 008663 NOTA 9
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INSTITUTO DE ENSINO SUPERIOR DO PIAUÍ
CENTRO UNIVERSITÁRIO UNINOVAFAPI

CERTIFICADO

'yri

UNÍ-
NomfâPj
., i ^. í.-. vNtvF.kS('Amo

O Reitor do Centro Universitário UNINOVAFAPI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Geral da
Instituição certifica que

RArMONVCE DOS REIS COELHO

:  nacionalidade brasileira, natural de Teresina-PI, nascido(a) em 07 de setembro de 1990, concluiu o Curso de Pós-Graduaçãol|||tel Lato Sensu Nivel Especialização em DIREITO PENAL E PROCESSUAL PENAL COM HABILITAÇÃO EM DOCÊNCIA
DO ENSINO SUPERIOR, com carga horária total de 360 (trezentos e sessenta) horas, realizado em Teresina-PI, no período
de 01 de junho de 2020 a 30 de julho de 2021.

W'.
%

*•' t
V.

Renata Aparccjda-Miyabara

Cobíienad(5f(a) de Pós-Graduaçao
i'\ _

-cc Úij^JLo
Raymonyce dos Reis Coelho

RG: 5032735 -SSP/PI

Teresina, 13 de dezembro de 2023.

Ricardo Alexandre Oliveira Ciríaco

Reitoria)
n

iíi;?;:

NQVAFAP!

HAHHiA Ofc »CGUKANÇA



CENTRO UNIVERSITÁRIO UNINO\AKAPl

llK.HEÜENaAMtNTt>. PORTARIAN* I JAÍ/2017.

PUBl-K ADA NO IXX) N* 201 DE XHIWOIT

O Centro Umvmitiho UNINOVAPAn doctm ^uc

Cuno de E«pecitJ)/«^io tui Diretto Pnul e

Processual Penal com Habthuçlo etn Docincta do

Ensino Superior foi wianaado ainvés da Portaria

N* 00V202D de 0) de JuDw de 2020. «endeodo o

<)ue determitia a Reaolusio do CES CNE n* 01 de
06/0*^2018 pari Cursos de Pós*Gradua(io lato

serwu. em nivcl de etpecializaçlo.

Ortifícado registrado no Iato o* 6 , fl. 7040 lob o

n* 5601 . Processo n* 0577/2023 ,

Secretaria Geral. I.VI2/KI23

Marda Myü^a Ne^ leite
Secr6t8rta)Ccaeamtcâ

Centfo Universitáno Uninovafapi

Ntunc do AtuBo(a>. RAYMONVCt DOS RfclS COEUK)

Area dc Conhecimento- DlR{-íT«>|

Cuno: PÓS-GRADUACÀO LATt^ENSU - DIREITO PENAL E PROCESSUAL PENAL COM HABILIIAÇÃO
Coordenadora): aURElki U^Ao U>PES

ÊNCIA IX> ENSINO SUPERIOR

Pcriodo:0l'06.'2020a3a^7/202l
TPUÍ ik ?WMédia Geral: 9.7

Critérios de Aprovado: Média igual ou superior a 7.0 (aew) / Freqüência dc 75% nas atividade» programadai por disciplina

OIsnPLINASC/Hj NOTA1 PROTESSORCS
UHJCACAO DA LEI PENALtS10.00ALYNME PATWCIO OC ALMEKM SANTOS ■ CSPEOAUSTA

:»»C8 EM ESPECtC1S10 00JOFFREKM eOMES DOS SANTOS • CSPEOAUSTA
3IOAtÍCA t» ENSINO JUftkMCO SUPERtCmaolO.OOPRANCiSCA UARTA IMOALHAES DE BRITO • DOUTOK(A)
SmEITO PENAL CONSTITUCIONAL E GARANTIAS FUNDAMENTAISM700MARCELO CASTELO BRANCO ISMAEL - MESTRE

NVESnOAÇÀO PRELIMINAR E AMZ DAS GARANTIAS1»10.00NKSTOR FEmaiaES TAvORAMrm - MESTRE
HJSTIÇA PENAL NEGOOALt»10.00NESTQR ALCHiAOEi MENDES BMENES • MESTRE
.EGtSLAÇAO PENAI. E^OALIS1000CARLOS DEMOLAS DOS SANT06ALVES • ESPECMJSTA
ACTOOOLOGlA DA PESOmSA AMIDICA»10.00ORIMH SMUANADC CARMPUO MENDES-DOUTDIRA)
NtOCESSO E PROCFOaAENTO NO PROCESSO PENALw10.00CARLOS DOUCLAS DOS EANTOiALVES • EaPCCMUETA

NtOCCSfiO NO THieUNAL DE JÚRIts0.00MERVAL RttEMO - ESPtCIAUSTA
*ROCESSOPCNA1. COMPETCnCIA. PROVIM E NUUOAOeSM10.00CAROUNE BANDEIRA DE BRITOUELO • MESTRE

MCURSOS NO PROCe 880 PENAL»10.Ú0NATAUAMAOALMAESRWS - OOUTOI^)
tEORlACRlTICA DO OMkllO PENALw10.00RENO FEITOSA OONDM • 0<X/rOR|A)
TEORIA DA PENA. SI&TEMA PRISiONAl.. PENAS E EXTRSÇAO DE PUMBIUDAOE3010.00MILTON OUSTAVO VASCONCELOS BARBOSA ■ OOUTORlA)

TCOflIACX) CRIMEIS10.00ALYNNE patrício OEALMEIO*SANTOS - ESPtCIAUSTA

TRMUl MO OE CONCl llSAO DE CURSO309 70Al ONSO PEREIRA DUARTE AMOR ■ MESTRE

« v>

7 IliU o I) A atOWXiRAFlA O PAPEL IXl nil7 W>: GARANTIAS NO TO<X-E.SSO PRNaL E O "NOVO SISTEMA ACUSATÒRIO BRASIt-ElRO" CRIADO PEIX) PACOTE ANITORIMP <l H
iH 9o4 JH ,

— "" 008661

MOTA 9.7



14/01/2025-17:58 20

^ESA
RAZÃO SOCIAL: ESA-MA

NOME FANTASIA: ORDEM DOS ADVOGADOS DO MARANHÃO - ESA-MA

ENDEREÇO: RUA PEDRO EMANUEL DE OLIVEIRA - N" 1 BAIRRO: CAmAU CEP: 65076-822

CNPJ: 06.780.522/0001-30 FONE: (86)2107-5823

PA N®

A8S.-

BOLETIM ESCOLAR

MATRÍCULA: 21032000 NOME: RAYMONVCE COELHO

TURMA: ATP^

CURSO: ADVOCACIA TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA

PERÍODO: 202200

Código Disctpitna Tumo Bloco
Téoncaa

M PF ED MF

Feitas
Ocor.

NT1 NT2 BIM1 NT4 NT5 8IM2 FD FT(%)

1055 PROCESSO AOMINtSTRATIVOPREViOENCIÁRÍO Total 1 10 10 10 0 AM

PERÍODO: 2(E100

Código Disciplina Tumo Btoco
Teóricas

M PF EO MF
Faltas

Ocor.
NT1 NT2 BIM1 NT4 NT5 BiM2 FD FT(%)

1123 JbuRADO ESPECIAL E SEUS BENEFÍCIOS Total 1 10 10 10 0 0'' AM

1251 BENEFÍGiaS PREVIDENCIARIOS Total 1 10 10 10 0 O'.. AM

1349 PROCESSO ADMINISTRATIVO PREVIDENCI/^IO Total 1 10 10 10 0 0-: AM

143 fi.^TODOLOCIA 1 Total 1 10 10 10 0 0'-. AM

1447 DIREITO COLETIVO DO TRABALHO Total 1 7 7 7 0 0% AM

1515 DIDATICA do ensino jurídico SUPERIOR Total 1 7 7 7 0 iT-c AM

1643 PRÁTICA EM ADVOCACIA TRABALHISTA Total 1 7 7 7 0 0-: AM

1847 TR/0ALHO DE CC^CLUSÂO DE CURSO Total 1 8.50 8 50 8.50 0 0-3 AM

241 PLANEJANENTO PREVIDENClÁRiO Totd 1 10 10 10 0 Ü''c AM

309 DIREITO PROCESSUAL DO TR^ALHO Total 1 10 10 10 0 O-o AM

437 REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOOAL Tot^ 1 10 10 10 0 0-'.- AM

565 REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL (SERVIOORI Total 1 10 10 10 0 0^3 AM

64 SEGURIDADE SOCIAL Total 1 10 10 10 0 0=c AM

693 DIREITO DO TRABALHO NA CF/88 Total 1 10 10 10 0 Ü\3 AM

791 FINANCiAK€NTO E CUSTEIO DE SEGURDADE SOCIAL Toí^ 1 10 10 10 0 0-3 AM

859 DIREITO INDIVIDUAL DO TRAB/kLHO Tot^ 1 10 10 10 0 0^0 AM

957 JXJESSO JUDICIAL PREVIDEíKíIARIO Tc^ t 10 to 10 0 0°3 AM

AM APflOVA!» POR

Legenda

WSOnjNA TECPíCA V4NCUUO
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AOO 00 MARANHÃO
^P^EITURA MUNICIPAL DE COELHO NETO

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N® 055, 30 DE ABRIL DE 2014

O PREFEITO MUNICIPAL DE COELHO NETO, no uso de suas atribuições
legais, com base na Lei Orgânica Municipal e Lei Municipal n® 579/2009,

RESOLVE:

O Art. 1® - Nomear Raymonyce dos Reis Coelho, para exercer o cargo em
comissão de Procuradora Geral do Município.

Art 2® - Esta portaria entrará em vigor na data da sua pubítcação. revogam-se as
disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE COELHO NETO, ESTADO DO
MARANHÃO, EM 30 DE ABRIL ̂ 2014.

OUSA E SILVASOLINEY

Prq^eHo MunicWal
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COELHO NETO
CASA CIVIL

Portaria n" 022/2021 - CC

() Prcíciro Municipal tic (>>clho Neto/MA, no uso dc suas atribuioH:?
legais, tjuc ihc são conferidas pelo art. 92, incisí>s XX\" da Lei Orgânica do
Municípií).

RESOLVE:

Art. 1 Ní>mcar a Sra. RAYMONYCE DOS REIS COELHO,

mscnra no CPL sob o n'* P23.412.353-28, para ocupar o Cargo de Provimento
em Comissão de Procuradora Geral do Município, lotada na Procuradoria

(.icral do Município, desta prefeitura municipal de (>>elho Neto/MA.

.\rt. 2' A remuneração pelo efetivo exercício áa cargo será aquela

estabelecida cm lei.

.\n. .3" Lsta portaria entra em \ngor na data da sua publicação, com
efeitos retroativos a (14 de janeiro de 2(121.

.\rr. 4" Rev(^m-sc as disposições cm contrário.

Publique-se. Registm-se. fiumpra-sc.

Coelho Ncro/M.\, 06 dc janeiro de 2021.

Brprio José AJrincida e Silva

PrefeijÒ Municipal

Praça Getúlio Vargas, S/N, Centro. Fone; (098) 3473-1121. CNPJ: 05.281.738/0001-98

CEP: 65.620-000 - Coelho Neto - MA



M DOS MUNICÍPIOS SáO tUÍS, SEGÜ^aJA • 11 DE JANEIRO DE 2021 ' ANO XV • N» 2511

P<»rtaría n* Ü19/2021 • CC

< 1 HrefiMto Miinicipai de Coelho Nelo/MA. no uso de suas
.iirihuicoes legais, gue lhe sao . onferidas p«'le art 92 inrisos
\MV f X\V dl» Lei Organic.» do Vlunicipjo

RESOlVt:

\r( I ■ \omear o Sr BENEDITO LOPES FERNANDES
insCMli. nsi CPF sob o n"^ 214 211 orí-2«V para ocupar o C^rqo

de Provimenlo em Comissão de Diretor Presidente, lotado
no Instituto de Previdência S<»cial do Muoicipiu de Coelho
Neto - IPSMCN, desta prefeitura munutpai de Coelho

Art 2^' A reii)uat'iai.:ào pelo efetivo exerririo do cargo ser.»
aguolrt estalít-lecida em lei
Art :V' tst.i poitana entra em vigor na data da sua publicação
I om eleitos retrfvalivos a 04 de laneiro de 2021 .
Ai1 1" Revogam-se as disposiçwís em rontráno.
Puhhtpie se Reífistre-se Cumpra-se

("«iclho Neto/MA uó de laneiro de 2021.

Bruno josé Atmeida e Silva
Prefeito Munii ipal

a

-th

pan-_EES^^

ASS.

Portaria n« 020/2021 - CC

u Pfelettu ^lll^lt iprti rio t:oelho Neto/MA no uso de suas
atribuições legais, gue lhe são conferidas pelo art. 92. incisos
^XXIV e \\V da Lei Orgânica do Município.
ESOLVT:

Art r - Nomear o Sr DOMINGOS DIAS DA SILVA, inscrito
no CPF sob o n*' r>!f> "9tj.;íl.V20 para orupar o Cargo de
Provimento em Comissão de Diretor do SAAE - Serviço
Autônomo de Agua e Esgoto, do município de Coelho
NeUvMA

.Al t 2'' A reniunerai.iio pelo efetivo exercício do cargo sera
rtduela estab»^lecidft em lei

Art i ' bstrf port.»na entra etn vigor na data da sua publicação,
com eteiios retroativos a t>4 de janeiro de 2ü21.
•\rl V- Revogam-se as disfiosições em conlránu
Piih)!(|iH'-Sf HfKjistro-se. Cumpra-se.
Coelho Net»>,^ÍA. (U"> de ;arve?ro de 2021
Bruno José .Almeida e Silva
Prefeito Afuníripal

Portaria n® 021/2021 ♦ CC
o Pifi.-itd Municipal de Coelho .Nefo/MA. no uso de suas
itinhuicoes tegais. que lhe são conferidas pelo art. 92, incisos
XXl\ o XX\ d.i Lei Drqàmcrt do xiunicipio

RFSOIVT:

Al t 1'^ ■ Nomear o Sr ANTÔNIO FRiVNCISCO LOPES.
U\s> í ito no CCF sol) u iC "pb I 4t) qi).i-4 J para ocupar o Cargo
de Provimento em Comissão de Ouvidor Geral do
Munir.ipio desta prefeitura municipal de Coelho Neto/Vl.A
Art 2" A remunorrt<;àu p«'io efetivo exercício do cargo sora
aquela estabi^lenda em iei
An V- Esta }K>rtar»a entra em vigor na data da sua publicação.
com efeitos reiro.ilivc»s a 04 de janeiro de 2021.
Art 4'^' Revogam se as disposiçóe.s em conlratio.
Publique se Reqislr»*sft Cumpra-se
f :.w»ibip N»'!n M A, ()(> de vaneiro de 2021

Bruno Jnse Almeida e SiK'a
Prefeito Munit ipal

Portaria n* 022/2021 - CC
( i PTef<'it.> Muiim ip.»i de Coelho Nelo/MA, no uso de suas
.tii íhuii oes legais, qu»* lhe são conferidas pelo ait 92, incisos
\XI\ e XXV (Irt 1 ei Oftj.'»n« .i dn Municripio

RESOLVE;

\tl l Nomear u Sra RATMONTCF l>OS REIS COELHO
inscnta no CPI sob o n" 02;i -112 .5;i.t-2R para ta upar o Cargo
de Provimento em Comissão de Procuradora Geral do
Município. d»'sia pret»-iiiir.i inonn ipal de r..^'lho NeUi.'M.A

Art 2^ A remuneração pelo efeUvo exen i.
aquela estabelecida em lei.
Art- 3^ Esta portaria entra em vngor na data d
(oin efeitos retn.iativos a 04 de janeiro de 202
Art. 4^* Revogam-se as disposições em nmiran»'
Pubíiqui^-se Registre-se. Cumpra-se
Coelho \eto/MA. 06 de janeiro de 202!
Bruno José Almeida e SiKa
Prefeito Municipal

Portaria n® 02T/2021 - CC
(j Prefeito Municipal de Coelho Neto/MA, no uso de suas
atribuiçcK>s teqais. que lhe são conferidas pelo art. 92 int isos
XXI\' <» XXV da Lei Orgânica do Município.
RESOLVE:

Art 1 ' Nomear o Sr THIAGO JEFFERSON MACHADO
SILVA, inscrito no </PF si)b <» 960.094 62 t-04. para m upar u
Cargo de Provimento em Comissão de Subprocruradoi
Geral do Município, lotado na Procuradoria tieral do
Município. desU» preleilura iminicipa! de Coelho Neto/MA
Art 2^ A remuneração pelo eletivo exeifuu» do raiffo será
aqueí.» estabelecida era lei.
An y Esta punana entra em vigor na d.»ta da sua publicação
com efeitos retroativos a 04 de janeiro de 2021
•Art. 4-' Revogam-se as disposições em contrano
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Coelho Neto/MA. 06 de janeiro de 2021
Bruno José Almeida e Silva
Prefeito Municipal

Portaria n® 024/2021 • CC

O Prefeito Municipal de Coelho Nelo/MA, no uso de sua>
atribuições legais, que lhe são conferidas peli> .»n 92 incisos
XXIV e XXV da Lei Oi-gàmca dn Mumt ipio

RESOLVE:

Art 1 ^ • Nomear a Sra JOSELY MARIA SILVA ALMEIDA
msi nta no CPF sob o n" 498 08-1,193-72. para ocupar o Cargo
de Provimento em Comissão de Secretária Municipal de
Saü(k^. desta prefeitura municipal de Coelho Neto/MA
Art 2" A remuneração pelo efetivo exerci» lo do < argo sei »
aquela estabelecida em lei
Art y Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação
com efeitos retroativos a 04 de janeiro de 2021
Art 4*^' Rev(Mjam-se as disposições em contrano
Publique-se Registre-se. Cumpra-se

Coelho Neto,'MA. 07 de janeiro de 2021
Bruno José Almeida e Silva
Prefeito Municipal

Portaria n* 025/2021 - CC

O Prefeito Municipal de Coelho Neto/MA, no uso tle sua.s
atribuições legais, que lhe são conferidas pelo art 92. mrisos
XXIV e XXV da Lei Orgânica do Município
RESOLVE:

Art 1 ' Nomear a Sra FABIANA OGEIROZ COI TINHO
RIBEIRO, inscrita no CPF sob o n" "42 6;5-1 2o t-49 para
ocupar o Cargo de Provimento em Comissão de Secretaria
Adjunta, lotada na Secretaria Municipal de Saúde desta
prefeitura niunscipal do Coelho Neto/MA
An 2"-' A remuneração peio efetivo exercício do « arqn sera
aquela estabelecida em lei.
Art 3® F.sld portaria entra em vig»)r na data da sua publicação,
com efeitos retroativos a 0-1 de janeiro de 2021
Art. 4" Kevogam-se as disposições em » ontrano
Publique-se. Regislre-se Cumpra-se.
C»«lho Neto/MA, 07 de janeiro de 2021.
Bruno José .Almeida « Silva
Prefeito Municipal

Decreto n® 001/2021 - CC
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CASA CIVIL

Ponaria n" 020/2022 - CC

O Prcíciro Municipal dc C(xdho Ncto/MA, no uso dc suas atribuições legais,
tjue lhe sáo coníendas pelo art. 92, incisos XXiV e XXV da Ix:i Ogãnica do Município,
com tuícro na 1 a-i Municipal ri' 778/2022 dc 0^ de março de 2022.

RESOLVE:

An. 1". Nomeara Sra. RAVMONYCE DOS REIS COELHO, inserira no

CPI- sob o n" 02.^.412.535-28, para o Cargo de Provimento em Comissão de
Procuradora Geral, deste Município.

Art. 2". A remuneração pelo efetivo exercício do cai^i será aquela
estabelecida cm lei.

An. -3". lista prinaria entra em \Tgor na data da sua publicação.

,\n. 47 Rc\í>gam-se as disposições em contrário.

Publique-se. Registre-sc. (iumpra-se.

(Toclho Neto/NL\, 07 de março dc 2022.

Brupd^osé Alr™Iaa e Silva
^ Prcfeito^unicipal

Praça Getúlio Vargas, S/N, Centro. Fone: (098) 3473-1121. CNPJ: 05.281.738/0001-98
CEP: 65.620-000 - Coelho Neto - MA
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Portaria n® 020/2022 - CC

O Prefeito Municipal de CoeUio Neto/MA. no uso de
suas atribuições legais, que lhe sào conferidas pelo
art. 92. incisos XXIV e XXV da Lei Orgamca do
Município, com fulcro na Lei Municipal n« 778/2022
de 07 de março de 2022.

RESOLVE:

Art. 1®. Nomear a Sra. RAYMONYCE DOS REIS
COELHO, inscrita no CPF sob o n® 023.412.535-28,
para o Cargo de Provimento em Comissão de
Procuradora Geral, deste Município.

Art. 2®. A remuneração pelo efetivo exercício do
cargo será aquela estabelecida em lei.

3®. Esta portaria entra em vigor na data da sua
publicação.

Art. 4®. Revogam-se as disposições em contrário.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Coelho Neto/MA, 07 de março de 2022.

Bruno José Almeida e Silva
Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE COELHO
NETO

«r
ORTARIA N® 032a022-GAB/PRES

Coelho Neto(MA). 03 de março de 2022.

n" 712/2022 Pubticação;

n® 289.890.663-87, com as atribuições in
cargo.

Art. 2®. Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

Publique-se e cumpra.

Gabinete do Presidente da Câmara de
Vereadora de Coelho Neto-MA, aos três dias do
mês ite março do ano de dois mil e vinte e dois-

RAFAEL OUVEIRA CRUZ
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

PORTARIA N» 031/2022.
Coelho Neto (MA), 03 de março de 2022.

"Dispõe sobre a exoneração do servidor que
idiaixo indica e dá outras providências."

O PRESIDENTE DA GAMARA MUNICIPAL DE
COELHO NETO, Estado do Maranhão, no uso das
atribuições legais e de acordo com o art. 19. inciso
Xni, Regimento Interno, etc...

RESOLVE:

Art 1® Fica exonerado o(a) Srfa). JOSÉ RICARDO
LIMA BASTOS CPF n® 056.816.383-40. do cargo de
ASSESSOR PARLAMENTAR da Câmara Municipal de
Coelho Neto, MA

.Art. 2®. Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

"Dispõe sobre a nomeação do servidor que
abaixo indica e dá outr^ providências."

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
COELHO NETO, Estado do Maranhão, usando de
suas atribuições legais e de acordo com o art. 19,
inciso XIIl, do Regimento ínlemo,

RESOLVE:

Art. 1®. NOMEAR para o Cargo em Comissão de
ASSESSOR PARLAMEiNTAR do Poder Legislativo
Municipal, oía) Sría). JOSÉ DA SILVA BASTOS, CPF

Publique-se, registre-®, cumpre-se.

Gabinete do Presidente da Câmara de
Vereadores de Coelho Neto, MA, aos três dias do
mês de março, do ano de dois mil e vinte dois.

RAF.AEl. OLIVEIRA CRUZ
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

1 CKÍ«f> ufentifí-siaor

CASA CIVIL

. , li. K).., «\ í>rara ní»tulkj Vdraas S/N , C^nlTO, PT^íto Bnwo José Almeida e Siba
d, p.W.caçâ« ««se W«,.«coeft<««o.a,e««^us.c.m.br/d.«,oor«^/170

Edição ifâ n*712/2022



CERTIFICADO
Certificamos para todos os fins que

RAYMONYCE DOS REIS COELHO

participou, com êxito, do curso Licitações e Contratos conforme a Lei n® 14.133/2021
(Nova Lei de Licitações), com carga horária de 36 horas, realizado nos dias 08 a 12 de maio
de 2023, em São Luís (MA).

O conteúdo ministrado encontra-se no verso deste certificado.

São Luís (MA), 15 de maio de 2023.

instituto
CERTAME

Código do Certificado; 1706370AD2ADC3DF1418600 • Verifique autenticidade em: e-certificado.com

A B XAVIER TREINAMENTOS

CNPJ -11.669.032/0001-09

§ 5 í
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Curso: Licitações e contratosCanforme a Lei n° 14.133/202^
Com o Prof. Nilo Cajz Neto

Módulo I: Entendendo a Nova Lei de Licitações
Coniexto de surgimento da Nova Lei. Vigência da Nova Lei. Período de transição e utilização faculta
tiva. Prazo limite para adoção da Nova Lei. O que acontece com os contratos celebrados nos dois
primeiros anos de vigência da Nova Lei? Considerações gerais e comparação sucinta com as Leis
n^^s 8,666/1993.10.520/2020 e 12.462/2011. Âmbito de aplicação. Edição de atos normativos para
regulamentação da Nova le\. Possibilidade de entes subnacionais utilizarem a regulamentação
federal. É possível aplicar a nova lei desde já'^ As previsões de normatização via regulamento. O
Portal Nacional de Contratação Pública

Módulo II; Introdução às licitações segundo a Nova Lei
Modalidades de licitação e critérios de escolha. Escolhendo a modalidade adequada. Formalização
dos processos licitatórios em geral. Artefatos de planejamento da contratação: visão geral. Docu
mento de formalização/oficialização da demanda. Estudos técnicos preliminares (ETP), Gerencia
mento de riscos (GR), Pesquisa Preliminar de Preços. Termo de referência (TR). Questões sensíveis
relacionadas à elaboração do ETP. Afinal, o órgão deve ou não comprar o melhor produto das
galáxias? A questão do ETP nos convênios celebrados com a União. ETP para transporte: cuidados
fundamentais. Prática de elaboração de ETP. Termo de Referência; elementos essenciais segundo a
legislação. Quem elabora o Termo de Referência. Existência de dotação orçamentária suficiente.
Pesquisa preliminar de preços. Cesta de preços aceitáveis e normas de pesquisa preliminar de
preços. Sistema de Registro de Preços. Objetos da licitação: alienações, compras, obras e serviços.
Compras; padronização e indicação de marcas. Exigência de amostras. O Edital. Quem elabora?
Quem se responsabilizâ pelo seu conteúdo? Valor estimado x valor máximo: existe diferença? Publi
cação do ato convocatório; veículos de publicação e Interregnos. Impugnação do Edital pelo cidadão
e pelo licitante. Habilitação Jurídica. Qualificação Econòmico-Financeira. Qualificação Técnica.
Documentos que nunca podem ser dispensados. Novos documentos exigidos na Lei n°
14.133/2021. Declaração de faturamento do licitante ME/EPP Preços InexK^uíveís na contratação
de obras, serviços e na aquisição de bens. Novidade na definição do objeto. A utilização de mão de
obra, materiais, tecnologias e matérias-primas existentes no local da execução, conservação e
operação do bem, serviço ou obra. Exigência de mão-de-obra formada por mulheres vítimas de vio
lência doméstica, ou empregados oriundos ou egressos do sistema prisional. Possibilidade de exi
gência certificação de qualidade do produto por instituição credenciada pelo Conselho Nacional de
Metrologia, Normalização e Qualidade industrial (Conmetro).Adjudicação e homologação; procedi
mentos e responsabilidades. Recursos Administrativos. Micro e pequenas empresas nas licitações.
(Lei Complementar n° 123/2006): prazo diferido para comprovação da regularidade fiscal, empate
ficto, licitações fechadas para ME/EPR subcontratação obrigatória, cota reservada para ME/EPP e
vantagens a empresas sediadas local ou regionalmente. Revogação e Anulação do processo iicltató-
rio. Jurisprudência do STF, STJ, Tribunais Regionais Federais. Tribunais de Justiça e Tribunais de
Contas.

Código do Certificado: 1706370AD2ADC3DF1418600 ■ Verifique autenticidade em; e-certificado.com

Módulo ill: O Pregão e a Concorrência na Nova Lei de Licitações
Pregão eletrônico x Pregão Presencial x Concorrência: ainda existem diferenças essenciais no pro
cedimento? Entendendo o Pregão e a Concorrência. Múltiplas configurações e modos de disputa
aberto, fechado, e combinados. Conceito de bens e serviços comuns e especiais. Pregão para aqui
sição de equipamentos de informática. Fase preparatória. Termo de Referência. Termo de Referên
cia X Projeto Básico. Pregoeiro, equipe de apoio e agentes de compras: atribuições e
responsabilidades. Papel da autoridade administrativa. Conteúdo mínimo do Termo de Referência.
Pregão e Concorrência; fase externa.

Módulo IV: Mudanças essenciais nas contratações diretas e nos contratos administrativos.
Licitação dispensada, dispensável e inexigível. Formalização do processo de contratação direta.

Módulo V: Mudanças essenciais nos contratos administrativos.
Eficácia e vigência dos contratos. Contrato verbal. Casos de substituição do contrato pela nota de
empenho. Formalização dos contratos: instrumentos de contratação e cláusulas obrigatórias. Cláu
sulas comuns ao termo de referência, ao edital e ao contrato. Convocação de licitante remanescente
na Nova Lei de Licitações. Eficácia do contrato: marco de início. Vigência do contrato e garantia do
produto, serviço ou obras. Garantia contratual: caução, seguro-garantia ou fiança bancária. Hipóte
ses de utilização da garantia contratual. Garantia e ordem de preferência na aplicação de multas.
Momentos de exigência e de devolução da garantia. Execução do contrato: regimes de execução.
Subcontratação permitida. Vedação da subcontratação total e da parcela principal do objeto. Docu
mentos a exigir da subcontratada.

Módulo VI: Alterações contratuais
Casos de modificação contratual via aditamento e via apostila. Diferença entre correção monetária
e compensação financeira. Reajuste de preços: previsão edítalícia, adoção de índice pertinente,
marco Inicial de contagem e concessão automática (de ofício). Reajuste nos contratos de obras.
Reajuste-repactuação: serviços com dedicação exclusiva de mão-de-obra. Como repactuar serviços
e insumos no mesmo contrato? Repactuaçào e preclusào lógica. Reequilíbrioeconômico-financeiro,
recomposição de preços, realínhamento, ou revisão: álea extraordinária. Caso fortuito, força maior,
fato do príncipe, aumento de tributos. Variação no preço dos produtos do contrato. Participação nos
lucros. Prorrogação de prazo: necessidade de previsão no edital ou contrato. Comprovação,
vantagem na prorrogação e a especificidade dos serviços contínuos. Vedações de prorrogação||^
prazo. Prorrogação e contratação direta.

Módulo Vil: Sanções administrativas
Sanções administrativas. Quem determina a abertura do processo de apenação?
Quem é a autoridade responsável por aplicar tais sanções'' Necessidade
de defesa prévia e cuidados na notificação. gt



Escola dos
Municípios Licitações e Contratos
do Piauí Administrativos

Certificado

Certificamos que Raymonyce dos Reis Coelho participou do
Curso de Licitações e Contratos Administrativos, realizado
pela Escola dos Municípios do Piauí / APPM e parceiros no período
de 17,18 e 19 de abri! de 2017, com carga horária de 24 horas aula.

Teresina, 19 de abril de 2017
tlkuvo» P»ú1cio fiógàêira Uam

Presiávm-Bacoiai
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ESMAM
£S?ClASJPER;OK CA MAGISTRATURA

)(): 5radouüuai>anhAo

A ESCOLA SUPERIOR DA MAGISTRATURA DO ESTADO DO MARANHÃO

confere o presente certificado a

Raymonyce dos Reis Coelho

por ter participado do curso PRÁTICA EM REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA, na comarca

de TIMON, no dia 19 de junho de 2023, com carga horária de 10 horas.

São Luís-MA, 19 de junho de 2023.

Número do Certificado: 28287

Código de Validação; CCEADF2978

Confira a autenticidade desse certificado em;

httpV/www.tjma.jus.br/esmam/Index

Dee. José de Ribamar Caetro

Diretor da ESMAM

o 0)



€  €
Conteúdo Programático:

Processo administrativo

Ato de instauração
Autuação de processo

Edital público de conhecimento
Elaboração de poiígonai do núcleo comunitário

Formulação de pedido de buscas
Despacho ordinatório

Notificação de titular de domínio e confrontantes
Parecer jurídico prévio

Decisão ou despacho da autoridade administrativa
Cronograma de ações

Projeto de Reurb

Formador:

DANIEL PEREIRA DE SOUZA



CERTIFICADO
DE PARTICIPAÇÃO

tfs tf)
< " <2
o. u. < Certificamos que

RAYMONYCE DOS REIS COELHO

participou do Curso Aposentadorias por idade (típica, híbrida e da pessoa com deficiência) a segurados especiais;
da Inicial ao incidente de uniformização de jurisprudência com manejo de estudo de casos concretos e

hipotéticos, realizado no dia 07 de abril de 2018, em Teresina - PI, com carga horária de 06h.

Teresina. 07 de abril de 2018.

ROBERTO DE CARVALHO SANTOS

Presidente do lEPREV

wí»i™mií

Código ck> Certificado: 189163ADEF7924S1416600 VetiTique ^cJe env www.e-certificado.com



» Bacharél em UESPI

\ _». Cp-autór dá òbrá 'Prescrição è Decadêhciã: os conflitos na jurisprudência prevldenciárla", Editóra UerMais, 2014

« Autor de vários artigos publicados em obras coletivas relacionadas ao Direito Previdenciário

» Servidor da Justiça Federal no Piauí

Código do Certificado; 189163APEF7924E1418600 - Verifique aui,^^idade em: www.e-certificado.comi( C3>.
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CURSO REFORMA TRABALHISÍA:
ASPECTOS 00 OIREIID 00 TRABALHO
E PROCESSO 00 TRABALHO

CERTIFICADO
A Escola Superior de Advocacia - ESA PIAUÍ, da Ordem dos Advogados do Brasil - Secção do Piauí, certifica que

RAYMONYCE DOS REIS COELHO

participou do evento CURSO REFORMA TRABALHISTA: ASPECTOS DO DIREITO DO TRABALHO E PROCESSO DO TRABALHO, realizado
em Teresina (PI), nos dias 28 e 29 de novembro de 2017, com carga horária de 08h/a.

Teresina (PI), 29 de novembro de 2017

Francisco Lucas Costa Veloso
Preiidente da OAB/PI

[  Naiara de Moraès e Silva /
Diretora Geral da ESA PIAUÍ

ESA
PIAUÍ
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CÁLCULOS TRABALHISTAS COM
APLICAÇÃO AO PJE CALC CIDADÃO
SISTEMA GERENCIADOR OE CÁLCULOS
TRABALHISTAS DA JUSTIÇA 00 TRABALHO

CERTIFICADO
A Escola Superior de Advocacia - ESA PIAUl. da Ordem dos Advogados do Brasil - Secçâo do Piauí, certifica que

RAYMONYCE DOS REIS COELHO

participou do evento CÁLCULOS TRABALHISTAS COM APLICAÇÃO AO PJE CALC CIDADÃO SISTEMA GERENCIADOR DE CÁLCULOS TRABALHISTAS DA
JUSTIÇA DO TRABALHO, realizado em Teresina (PI), nos dias 20 e 21 de setembro de 2018, com carga horária de 08h/a.

Franr sco Lucas Costa Veloso

residente da OAB,'PI

MUl

ESA Direito do Trabalho

Teresina (PI). 21 de setembro de 2018

Naiara de IVforaesé Silva _
Diretora Geral da ESA PIAUÍ
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3raymonycecoelho.adv@holmai\.com ©86 98804-7179 ^Avenida Nossa Senhora de Fátima. 1880, Sala 413. Fátima, Twesina PI. 64049-526



AMO« AO

TRABALHO

SECRFIMIA DE ADMINISIMÇÃO,
PIAMAME^^D E FINA^

CERTIDÃO

Ccrtifto» ^uc, a Senhora RAVMONYCK ÍX^S RHIS COhi.HO, Advogada inscrita na
()AB/PI sob n" 11.12.V CPI- n" c RCl n" 5t)32735, c scmdora do Município dc Coelho
Neto/MA, ocupando o cargo em í:omissão dc Procuradora Ccnil do Município, lotada na
Prricuradona (icral do jN!unicípifí dc Ct>clho Neto/MA. Oc acordo com a lan MunÍcip;ü n" 753/2021
dt OX de janeiro de 2021, as atribuições a tjuc o cargo lhe confere sào: Representa o Município judicial e
extrajudicialmenlc e de assessoramenío jurídico aos orgàíis e entidades de sua administração;
Apresentar o Município e promover a defesa de seus direitiís e interesses em i,{uaic]ucr instância ]udicial,
nas causas cm Ljue tor autor, réu, assistente, opimente, terceiro intcn'cnientc ou, por i^ual^ucr forma;
cprcsentar a administração pública municipal, junto aos ótgàos encarregadfis da fiscalização
>rçamenráría e financeira do Município; I-,xammar as ordens e sentenças judiciais cujn cumprimento
en\ol\a matena de competência dí> Prefeito ou de outra autoridade do Município; íiclcbrar acordos
judiciais, em t|ualqucr instância, que \ isem à extinção de processo; Zelar pela obsenància das normas
jurídicas emanadas dos poderes públicos, dentre outros.
i.aiTci a (A'rtidâo a qual nàf» tem emendas nem rasuras.

0>ciho Neto (MA), 12 dc abril dc 2(121.

r  .. . .
I. (vo

Sérgio Ricard<> Viana Bastos
Secretário .Municipal de Planejamento e .Kdministracão

Praça Getúho Vargas. S/N. Centro Fone: (098)3473-1121. CNPJ: 05 281 738/0001-98
CEP 65 620-000 - Coelho Neto - MA



PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE VALENÇA DO PIAUÍ

Praça José Martins. 106 - Centro - CEP 64.300-0001 Vaíença do Piaui
CNPJ n® 00.078.177/0001-00 - Fone 89 3465-1034 / Fax 89 3465-1033

E-fnail: f-:■ \c,^<:or:-;a-•:r"'•a;. ro'-

PA N°_ r>n5/a.ô£5
FLS

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

\tí%rAmo% ã pedida dc itueressad:» e p.ira fms de prov i, apndào dc desempenho
e aresrado de execução, ^ue a empa-sa REIS COELHO SOCIEDADE
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, pessoa jundica dc direito pnvadí\ inscnra no
<  sob o n°46-2d0.924/(MH)l -66,comsedena .Avenida Nossa Senhora de í*ânma,
n'' 1880, saLa 41.4. aurro de Fánma, Tcrcsina-PI. CEP 64.049-526, prestou serviços
técnicos protissiimais especializados de .Assessona e Consuirona lurídica com èntase
nas áreas de l^reito .Administrativo, Municipal c C-onstitucional, atuando no
xssessoramento do processo legislativo, bem como no apoio as demandas
admmistranv;is, (udiciais e apresentação dc recomendações voltadas ao
apnmoramento do planejamento e execuções das licitações, obedecendo aos ngorcs
tias legislações vigentes para atender as necessidades da C:âmara Municipal dc Valença
do Piauí/PI dc torma satisíatóna no penVxio de 06 de janeiro dc 2023 a 30 dc
dezembro de 2024 através do Contrato n"" 003/2023, rcterente ao Processo
Administrativo n** 003/2023, Incxigibilidadc de lacitação n® 002/20Z3 e termo
iuiitivo.

Registramos, amda, t^uc durante a vigência do referido contrato a empresa
cumpriu tlelmcntc com suas obng;iç»Vs, nada consrandí> que a desab(_>ne técnica e
c omercialmcn te.

Valença do Piauí/PI, 30 de dezembro de 2024

BENONI JOSE DE Assmado de forma distai por BENONi
cru lCA.'i'i£^AA'>€>o^n^ X)SCDCSOUSA:22644288304SOUSA,22644288304 Dad<»; 2024.1230 12:16:35 ^3'OCt

Benoni Jose de Sousa
Pa^sidentc da Cám.ira Municipal de Valença do Piauí/PI



CÂMARA MUNICIPAL DE TANQUE DO PIAUÍ
CN.P. J: 01.717.141/0001-92

Rua Dona Miminda-Centro

CEP: 64512000-Tanque do Piauí

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

CÂMARA MUNICIPAL DE TANQUE DO PIAUÍ, pessoa jurídica de direito público
interno, inscrita no CNP| 01.717.141/0001-92. situada na Rua Dona Miminda,
s/n. Bairro Centro, Tanque do Piauí, Piauí, neste ato representada legalmente por
seu Presidente Sr. Luís dos Santos, brasileiro, casado, servidor público municipal,
portador do RG n'' 1.889.031 SSP-Pi, inscrito no CPF n° 002.494.383-56. ATESTA
para os devidos fins de direito, que a advogada Raymonyce dos Reis Coelho,
brasileira, advogada, inscrita na OAB/PI n® 11.123 e OAB-MA sob o n® 22.9S3-A,
copi escritório profissional situado na Rua Dra. Alaíde Marques, n® 1920, Bairro
lyga, Teresina-PI, CEP 64.049-790, executa satisfatoriamente os serviços de
Consultoria e Assessoria jurídica, especificamente em Direito Público
Administrativo, atendendo às demandas da Câmara Municipal de Tanque do
Piauí/PI, desde o ano de 2019 até a presente data. Por fim, declaramos que os
serviços executados pela causidica contratada, atendem os requisitos, objeto do
contrato em comento, nada constatando sobre registros que desabonem comercial
e tecnicamente.

Tanque do Piauf/PI, 18 de maio de 2022.

PA N-_ C O

PLS: O 6^ ̂

Ver. Luís dos Santos

Presidente da Câmara Municipal
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Marcos André Uma Ramos
SOCIEDADE DE ADVOGADOS

ATESTADO DE CAPACmADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que a Advogada RAYMONYCE DOS
REIS COELHO, brasileira, solteira, portadora do RG n° 5.032.735 SSP-PI, CPF
023.412.353-28, inscrita na OAB-P! sob o n** 11.123 e OAB-MA sob o n° 22.953-A,
trabalhou neste Escritório de Advocacia, inicialmente na qualidade de estagiária,
durante os anos de 2012 e 2013, e posteriormente na qualidade de Advogada, nos anos

^ de 2014 a 2022, onde desempenhou, desde o início de suas atividades, atribuições
^^elativas de consultoria e assessoramento de inúmeras Prefeituras nos Estados do

Piauí e Maranhão, dentre elas: Valença do Piauí, Elesbão Veloso, Lsaías Coelho,
Tanque do Piauí, C-olônia do Piauí, Santa Cruz dos Milagres, Pavussu, Marcos
Parente, Riacho Frio, Santana do Piauí, Conceição do Canindé, Redenção do
Gurguéia, Massapê do Piauí, Queimada Nova e outros, atuando na defesa judicial dos
municípios em matérias de diversas naturezas, nos processos administrativos
disciplinares para fins de apuração de responsabilidade de servidores público
municipais, nas confecção de pareceres Jurídicos, na Elaboração de Projetos de Leis,
na defesa perante Tribunais de Contas do Estado, e acompanhamento de processos
licitatórios, ou seja, com ênfase no Direito Público Administrativo.

Teresina, 20 de maio de 2022.

O  Aslnado de forma dIgAal por MARCOS AW)IS
MARCOS ANDRÉ

ou=ia7326B600017D,«w=CertWadoOtgtt*l.

I  !A/lA oU'sAsinai»a'npoA3,ou=;AlMXãAOOil-IIVir\ l\rMVI\./J Ot=MARC0SAN0RE UMA RAMOS
Oados U22ÍBJ0 12;17-36-(BW

Marcos André Lima Ramos

Sócio/Advogado OAB/PI 3.839

MARCOS ANDRÉ LIMA RAMOS • SOCIEDADE DE ADVOGADOS • CNPJ: 08.681.051/0001-38
Rua Dra. Alaíde Marques, 1920 • íninga • CEP; 64.049-790 • Fone: (86) 3029-4656 / 3223 1820 • Teresina - Piauí



3

PA N°__a^
ei-*-

A8S..

Coelho de Melo
acao». IA
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ESTADO 00 PIAÜI

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANÍSIO DE ABREU

Rua Mana das Mercês Ribeiro, 406 - Centro

CEP. 64.780-000, Anísio de Abreu - PI.

CNPJ: 06.553 630/0001-70

E-MAIL. pman(siodeabreup(^>gmaii com/anisiotteabreu20l3iâí9mai(,com

CONTRATO N'' ̂ 3Ai2022

PROC INEXIGIBILfDADE N^ QQ4Í2Q22

PROC ADMINISTRATIVO N''001.0001200/2022

contrato OUE entre Si CELEBRAM r; MUMÇ-P^O

sr ANisio oe abreu - e o escritório

RAYMONYCE COELHO S<K:IEDADE INDIVIDUAL DE

ADVOCACIA. OBJETíVANDO A PRFSTACAU; OF
SFHV!L-^S 'FCNiC:OF USPECALÍZADOS FM

ATíVlOAOt '-^RivAIlVA OA ADVOCACIA.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ANÍSIO DE ABREU. Estado do Piau-, en!e ;ie dirof!'. onMi;

•  1 im endérec ' ort Rua Mana das As Rd>o;fo S- 406 Centn CNPJ n" 06 ÍS53 h.do-QíjO 1 -

;>.o sí^l: P-T-^feito Muniapa! senhor RAIMUNDO NEl ANTUNES RiBEíRO através r;a

SbCKLlARIA MUNICtPAi DF. FINANÇAS, aqus representada pelo seu Setaelafjo Muniuípai sef>i>oi

ANTONITO DE OLíVEtRA COSTA FILHO brasileiro mator poríadíjr do CPF N' 06'.! 46-1 wVvn-i
residente •= donuciUadi- eni ANÍSíO DE ABREU - P! doravante denonvnado í-ONTK,ATANU.

t-scniôno RAYMONYCE COELHO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA CNPJ N'

4Pi 240 424."')i}01-66 «.loin sece na Aver^da Preteito Freitas Neto N"^ 3603 - São Fiancíscc Furesma

Pf C^-EP H4 00P-B57 'doravante aenominada CONTRATADA neste ato reixeseniaao ivw sti;-í

soua i-undadora a Sennwa RAYMONYCE OOvS REIS r.QELHO tnasileira makv advogada inscrita

na OAB Pi sob o n- ■ "* U'3 CPF n" 023 412 353-28, cr>n> er\flereçt) protissional na Avenida Pre/eUc
Freitas Neiü N tWJ í -- Franosco Teresina - Pi CEP 64 00^-857 d?.«-avanie denonm«ad«.i

contratado, resolvem lumar o presente ocmtrato com intíx«git)ilidade ae Irciiav'^^^ conloinie

artigo A^ri 23. M cc Ari 13 II Itl e V ambos da Lei 8 666.93 e arnda com a Sumuias - 'J4 u
05.'2012COP do Consetbc Federal oa CVctem dos Advogados do Brasil - OAB e .jí'

^4 ij.Vf2020 'eoeiuio s*-. referida Lf e i>e(as seguintes Uavisulas

0^' *"SULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente contraiu tefn pt,H a Preslauao üv ?>ervipos
jyó área tnbutana S'^' torma e patrorimo administralivo e [uQirjal sem

carater dc exclusividade, com o aconipanhamento dos processos administrativos apresentação de

dejesas recursos e iiKlioais. aiuizamepto de ações a elatK.iracão e apresentação de contestações

fei.4iras tréplicas, razoes Tnais. comparecimentc em audiências, coníecçao. •iterposiuau -r

.{'..i-HupanhaiViento de recursos, conuarrazoes. sustentações orará, coníeccào inieí^iosiçao j;

acompanhamento ae incidentes processuais, tars como, medidas íautetares ípreoaratonas ou

émUarQob a execucãC' rnandados de sequr3f>ca suspensão de segurança, lirruriares e

e.xe'.uu!^s de sentenças e guaisuuer medidas processuais gge. se fizrrreni necessanas paru
salvaguardar os direitos e interesse do contratante, para tanto KxJqs os atus que se fizerem

n... ^ ■r»-.f«r.s.N .Ir», ,1/> Mi,|niClX»'í' -seiH f»;i rt)fui|íj;ãO d« rliííor. réu asblStnrUH
Oponente ou terceiro interessado, perartte a Receita Federal do Brasit. o ConseltiQ Administrativo cit-
Recur.àos de infrações - CAKF. becao Judioana Federai rio Distnto Federal eni causas uue verseir
soL-re cr interesse do município ]unio a Prefeitura de Anisic de Abreu Pt de actxdo curn a proposta
upn.-*bt!f"!tada

Paragrafo Pnmeiro - Eventuais taxas « despesas judiciais e cdrlof!«4is scn-í'.
'■fiponSíifiiídadf da CONTRATANTE

Paragrafo Segundo - Eventuais pérsias de interesse da Contraíame'. ^erar remuneradas p»;..r
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ESTADO DO PIAUÍ

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANÍSÍO DE ABREU

Rua Maria das Mercês Ribeiro, n® 406 - Centro

CEP 64.780-000, Ânisio de Abreu - Pi

CNPJ; 06.553.630/0001-70

E-MAIL pmants(odeabreupí@gmatLcom/antsiodeabfeu2D13^maU.com
contratante que antecipa<inr«K.'n!^ ;<s verpas necessárias a?» kíSí-nvíiivme^Uo qe&K-f;.

laretas 'espeuadiih ursKiedímeptos iegais catnveis

Paragrafo Terceiro - As ̂ esuesas de ir>c:orr>ugãc tora rto CONTRATADO correrac^ ;kíí conta dc
CONTRaTANTE serKKj devido i.ndusive as dfánas nos vak>íes mínmtos pres<;níos na tabeU da OA8

víQerite a eí-'''jCts 'J-:» eventc;

Parágrafo Quarto • LveniuâiS viagens para acomoanhameruo de recursos junto aos "^nbunass

SuoefKKes ou Tribunais Regiíxiais fo^a d<i Estado do P-ao! serã(.> feitas por via aerea rxi-rretufo as

r-assagens. i>Ofn assim tridas âs oesfL^sas de alimentaçiio locomrjçao e dianas de notei jx'' couta da

•CN''HAT ANTE ivjs .alofes mimmos prescritos na tabeta da OAB vigefHe á

CLAUSULA SEGUNDA - DO PAGAMENTO: O CONTRATADO reE^ebe'.^ pv;la reaiu-avao iJos

sefvcos profissionais e^eftvame'íie pieslados a guarilia niensal de R$ 10.000,00 {Dez mil reais). ^

^■v. naçp ate o dia 3í) de cada mes vincencic em isetej patccílas iguais e sucessivas, iu
j^sujntados os impostos de responsabilidade do MunicipíO Conlfaíarte gue totaliza o vatc yiobdí
de RS lX)0 (?'j (Setenta mij reriisi sernc esse '.•alof reajustado anualmente tiavendo Drcrrogaçao
vio releriCb contfdtCí

Parágrafo Prímairo - Da Forma e do Pagamento
c' vT.ik r íjaí, parcelas nsuniíBC:. f-xado na dáusuia aníenor será medianie emtssao da nola fiscaídaijía
aí.í3mr>annadq de saiicitai^x de p.agamento e docuniefUacao ttscai, e será yauo aíraveí. cie

banrana ctiietaníente para Corda da contratada cnnform»^ mdicação da 'nesma

Paragrafo Segundo - Hortorários de sucumbència
independente das parcelas ftxas de nonoranos t»ac!uâa3s. revertera sempre err penefín'. X
Contratado aualquef Poríoiann de suci.mbéficia que hituvetr .■;onfofme o Fstalutn .^ede^^al da Ordem
oo^ Advogados dn Bri-isu

CLAUSULA TERCEIRA - DO PESSOAL: Us ÈKívogados que o CONTRATADO e'venu.íaÍn)er>io
aart;f|arem acv uaíHdftHj i>eidu de fesponsaLiilidade deste correrá 3 ■^emuneraçao rior suô 'Onta

eslípuíap i'") em cortrano

Paragrafo Primeiro - Quandt? necessário protissionai para o acoíTipdnhamefdu t>fiy..e.ssja! 'fira ;)a
.0f .a d« * lif-í.ífia este sefa da r<^'i{>»»í\sahíí»dade «ia Coritralante

CLAUSULA QUARTA - DOS HONORÁRK>S ADVOCATICIOS DE SUCUMBÊNCfA Na
poss hiiulade de exisíénaa de verba de sucun-.béníja a CC?NTRatanT£ pagara rií' CONTRC—ADO
os hof ;Eqrafi!iS de suoumbènt.ia apurado em sentení;^
Paragrafo Primeiro - No c-asc» de inexrstèm ia cie. condenaçác de ttonorarios de si!'^umbfencíH uu
amdp-i nu i,asc de composir^au anugavel textrajudiaal ou judK:<al) reaazada direui ou indireianientè
íoie' pelo CONTRATANTE ou CONTRATADO será pagc ac CONTRATADO o percentual de tmA-
iqumze oof cento.' ao vator ser^tenuado ou acordado, que tbe uaoe vâJof este considerado
aotornaticame-ite venciCos e rme<Jiatafner3{e

CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGACOES DO CONTRATADO U CONfKATAUO deve agir ocir.
/ele pontíj.alidade e díltqència na detesâ dos 'nieresses da CONTRATANTE « a cnterk- rSecUi
■nro^arffe auio-i/avdo detefrütnaça!.; emanada -.lü Gabinete ü'u Prefeito Miin»Qpa! em açóes judiciais
v" í;iroc Hd»n>entos administrativos, ^oo pena de riesciséo ar^ecipada e motivada do prestmte termo
Paragrafo Primeiro - O Contratante deve cumprir e lazer cumprif os 'tens L.ortsíanies da cfausuia
CErinseiru :1e<!e Cí.>rqralu 'esfx^nsabilizar-se pelos danos causados diretarr^ente a Bdmmtstraçán f>i! ..
ven.eírüs. oenorrentes de sua culpa ih: iVXo no c^umpnmento do presente Contjidío e assumi^ fHV su;;v
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ESTADO DO PIAU!

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANÍSIO DE ABREU
Rua Mana das Mercês Ribeiro, n"" 406 ~ Centro
CEP 84.780-000. Anisto de Abreu - PI.

CNPJ :Ô6.553.630/00()1-70
E-MAIL pmanisiodeabreupií^gmaílxom/anis(odeabreu2013@gmaiÍ.com

conta exduswa todo^ tífn,.-ífqos ' orrirj -.ixas contnbuiçnc p'e/fOf>n«:(aria í- :secu'-,!a'.os

CLAUSULA SEXTA - DOCUMENTAÇÃO: O CONTRATANTE se oonga a providenciar todos
don.íiH-nçjs s-iliciMdos peio CrjNTRA.íAÜO no prazo estipulado ressaivando-se aqueles que este
se cornpromelef a provMl4-f'iC!af

Paragrafo Primeiro - documentos riecessarios ao aiuizan^ento '■Je açao ou a apresenlavâc de
deíesa ou recurso que estiverem a cargo do CONTRATANTE e cüío atraso oü nao entrega cause a
pic-.uoca', >;i decadência da açao. ou ainda :rnpíiQuem em rpvei;a ou preclusâo, 'senlarr: o
r.níM-uíadv-. ne qualquer mtraçao etica ou ressarcomenlo í;>of danos no desempenho piofisstoca;
Paragrafo Segundo - Os díXiumentos cxipiiKlos devem ser quando possivet. autenpcaai.^^ uc
nutano puDirr-u sendo a sua autenticidade de responsabilidadfi dó CONTRATANTE

Parágrafo Terceiro ■ O CONTRATANTE deve comuntcaf e comprovar ao Conífaiadt< '
ÇlquertfTfeniC' e eveníudis 'Jif'c«iidades na obtenção de documentos, para que. casC' seia esre ixissa

(H.5':.!uiar riflara! , .,ie rrazo ao |ü zo cmo deienmeoTo nào pinie ser assegurado

CLAUSULA SÉTIMA - NEGATIVA DE VÍNCULO EMPREGATICIO: A presente coniratavar: .nao
guafd.s quaiquei leiaçao rom viniuiacã'' empfegatiCia biuniticanao tao somerrte ure^tacàu .te
se' vMtoT> ' lã-j qeiando responsabilidade trabalhista a CONTRAT.ANTE

CLAUSULA OITAVA - CONTRATAÇÃO MEIO: A presente contraiavao e de irteio ist-..- c assunga.,:
i 'V v>ane do CONTRATADO de obugaçár- em zelar peUf (umpnníento do pactuado mas nao obnqa
a garantir resultado eventualmente esperado pelo CONTRATANTE cu)a nao-obtençao nao fmfMtcara
eu' quí^uer infrag^c éhc.u uu inderu/agá')

CLAUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS; O presente Contraio poderá ser
aiter.ion no em nade ie Termos .Adit'vc3s

CLAUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL. 'J í iuíitrato poderá ser rescindido
•ndf tie r^otifii:ai;ao judtcial ou uxtraiudicial. de acordo com os arí "B a Híi da Le- N

f  K- ...isõ .3e defícumpriinento Jo uma ilt; suas cláusulas, nao sartada pela pane
inudirTip/ienie nc prazo da i .otifscaçao enviada pela outra parte
Paragrafo Primeiro • t') Contratado reixnhece os direitos da Aaminisiragao, eni oaso de resc.isai;
aüfnífiisMativa prevista no artiqc' 7/ cia i/» H6€>6^3 e suas alterações at^ít.-aodn-se á p»xecuçáo
deste C mtrat: e èsper.íaimenie nos casos omissos a Lei n'" 6 Ô66/93 e o CodKto CivH Brasiíetru

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES. O Contratante e o Contratada obrigam
se i 'espuitar u pmsenii- „ jntrato t-m (.lasisuias e '"onfjiçôe-s mcontífídíj a uaCie que ifTrinyif
qualquer aispíjsrçáo Lciratual ou legal na 'Uíiita fguai ao v^or correspondente a 7'- ,- ujois por
i..entoj da remuneração mensal, aue sera pago integralmente qualauef que seja o tempo Contratuai

rí-sr.isAf) ' onir.iio fjtaa rmde inofierfte ^aso íht< oorivie''

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DOTACAQ ORÇAMENTÁRIA: As de:,pesas derrrjrre-iles ao
j>»esenje Contrao: ' orrerac nonta da ^iiXar.^r- Orr.H'nf*ntaria ri .^ Sef^etana d#- ntnanças Reoursos
Prounoí: H EPW

UNiOADE ORÇAMENTÁRIA PROJETO ARVIDADE ELEM. QE DESPESA FTE REC
•1 "TEi \4uN DE '-!NA.g'.*A5 íKjvfi vççç .- .3 ot) jU ao Mií

t
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ESTADO DO PIAUÍ

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANÍSIO DE ABREU

Rua Mana das Merces Ribeiro. n° 406 - Centro

CEP, 64 780-000. Anísio de Abreu - PI.

CNPJ 06.553.630m001-70

E-MAIL. pmaniSfodeabfeupi^^maíl.com;anisiod€abfeu2013(.^gmai! com

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS VANTAGENS LEGAIS E SUPERVENIENTES O ;jrebeiiU3

■. -TifiU-jif- suííjik"' «3«• íí"rU'nie citi N" 8 ííssfecjuíHvivj iK' Contratante todos íi.s
d:?€MtOo e .a! itj'./e"s !ec;!ãiaç,;io que vtí?? .1 s^t pfOír>u!c<3da cJuranir.- .j píestaçov- ne

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICACAQ: U Contratante puvtdeiKiaia a pur,.,cavau
Oí-si'::; C.vinuat^ ■ f t/ü inl da p)jDlicavOo d i Vreleitura tm lorma «n»
r»r>c-d(e"C'':- -U' '-iispnsiM rNo ;^r. t) 1 Dnraqtafo unicc aa ic N" 8 666.'93

CLAUSULA DÉCIMA CHilNTA - DA INEXIGIKtdDADE: O piesente Comialo to oDi^: e
!ntrx!UfDilirJade de líCítacá^ ^ onlorr-te r: nr so d ij' . an 25 da Le' N'' 8 f>06,'9'i e alteraçoe^.;
íKiiier^otes . ■' .-. .•oi, .ic 'i.te ■' spe"'SOu a licuac-uc^.

^^-AUSÜLA DECtMA SEXTA - DA VIGÊNCIA: G prese ite contrato letn o de ;'ígeíKici .Ci:
G  2022 poo*?"do se'pto/rooâdo f.cí conveniência das partes nos termos do ART 57 d 5 • úa

atie^acóes

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO: As partes elegem o toro da Gomac-d ae Arnsio ,le
Atjre. i - P! para -dir-mir ouaiSQuer duvoas decorrentes do presente Contrato

t p >i asbur. estarem lastas e contratadas as partes assinam e luooca o presente u.sirun.f-nlo «n.-
U2 iduasi vias de igual 'eoi ^ para om s») eteito na presença de duas testerriüohris

Ans- ' -1e Abreu Pi 03 de luodo de 2U22

O ANTÒNITO DE OLIVEIRA COSTA PILHO
Sçjí.retano Mi.nicipal de K-nanç^-ií^ -

RAYMONYCE DOS REIS COELHO
fniri (-viíHi aíacl. i
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PODER LEGISLATIVO
CAMARA municipal de VALENÇA do PIAUÍ

Prkí» Maftms. 106 - Centro - CfíP M 300 0001 V.ilof»çn do Pieui
CNPJ n" 00 078 177/0001 00 - Fone 89 3465 1034 / Fa* 89 3465 1033

E-mail; i .i(í>at ?P{?!l!!"''--i<'-''''-aMf';)na)q!n,iii,C(>ín

CONTRATO adminis trat ivo

Processo Administrativo n" 00.V2023

Incxipbilidadc dc Licilavào n" 002/2023

O

o

CONIRVrO M>MINISniA!IVO N'»

003/2023. QUi: CI-I.I.RRAM l-NTRE SI A

CÂMARA MLNICÍPAL DL. VALIÍNÇX DO
PlACi/Pl F. A líMPRILSA RAVMONYCE
COELHO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE

ADVOCACIA. X \ l-ORMA ABAIXO;

A CÂMARA MUNICIPAL DE VALENÇA DO PIAIH, Fstadn do Piauí, pessoa
iuridica de dircitu público imcmo, inscriia iu> (^N.P.l. sob o n® (K).078-177/0(Kíl-00.
com sede «a PraçaJosé Martins, n° UWV, ( a-ntro, Valença do I^iauí/PL Í,EP 64.3íHt-mtü.
neste ato representado pelo seu Presidente Sr. Benoni Jose de SoiKa. brasileini.
casado, inscrito no CPI- n® 226.-F42.883414, doravante denominada

CONTRATANTE. e, de outro, a empresa RAYMONVCE COELHO
SOCIEDADE INDTVIDUAL DE ADVOCACIA, pessoa jurídica de direito
pnvado. uLscrita no C:.N.P.j sob o n® 46.240.924/ÍKK)l-66, com sede na Avenida
Nossa Senhora de bátima, n® Í88(t, Bairro dc Fátima. Tcrcsma-Pl. CEP ̂.(>49-526,
neste ato representada por sua representante legal Sra. Raymonyce dos Reis
Coelho, brasileira, soUctra, inscnta no CPF n® 023.412353-28, doravante
dciumiinada CONTRATADA, tem, entre si, ajustado o presente C(ANT"R.\TO n®
003/2023, decorrente da Inexigibilidadc dc íJcitação n° 002/2023. formalizado nos
autos do IVoccsso Administratrí-o n® 003/^123, submetcndti-se as cláusulas c
condições abaao c aos preceitos instituídos pela I^i Federal u° 8.666/93, em seu art.
25. inciso 11.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.L O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa para prestação
de serviços técnicos proas»onaás especializados de Assessoría e Ccmsultoría
Jurídica para atender as necessidades da Câmara Municipal dc Valença do
Piauí/Pi, nas coiKÍiçt~x;s estabelecidas no IVojeio Básico.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL
2.L í -stc contrato tem como amparo legal o procedimentt> de INF^XKJI BI 1.1 D.\DF.
n® 002/^23 e rege se pelas dispijsiçíVs expressas na Ixi n" 8.666/93 v suas alieraçrK-s
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PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE VALENÇA DO PtAUl

Praça José Marfins, 106 - CenOo CtP B4 :««) 000 / Vatença <ío Piauí
CNPJn^OOOrB 177rtKH»l-00 Foo« B9 3465 1034 / Fax 89 3465 1033

E-maíl; CDfn

O

j-wistcnorcs o demais pertimmtes. A proposta tlr preços apresentada c f>
Pn>fcfo Bãsio» jxíssam a mtej^ar este contmlo.

CLÂl SUIjV terceira - no VALOR CONTRA ITIAI^
3,1. Pela execução dos scn-tços ora a>ntTatatk>, a ContratajHc pagará à í'ot»frataíla o
vah>r idobal dc RS 117.6d0.00 Cccnroetlcyesse^e mil síHscentos rcais\- conforme tabela

abaixo;

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT. V1.R UNIT VLRTOTAl.

Contratação
de empresa

para pi^sts^ão

de serviços

técnicos

profissionais

especi^tzados R$ 9.800,00 RS 117.600,00

01
de Assessoría

e Consultoria

Jurídica para
atender as

necessidades

da Câmara

Municipal de
Valença do

Piauí/PI

MÊS 12
(nove mil

oitocentcfê

reais)

(cento e

dezessete mil

seiscentos reais)

CIAUSULA quarta - da EXECUÇAO DOS SERVIÇOS:
4.L ConsuUíjna e I^arecctes ao Prxk-r I x;gislari\c>, mediante oncntação técraca e apoio
consulõvo. contnbuindo para tomada de decisão em confcHTmdadc com a I e'gislaçãí>-
4.2. Ornsulturia técnico - jurídicas no âmbito AdmmLsttatn'ü e Direito í nianceiro;
4.3. Consultoria tccnico-juridicas. de eatâier preventrí-o. mediante solicitações
específicas, acerca de maiéría de nnmenie reptTcussão em maiéiia admtmstnmva;
4.4. Consultfina jumo a IVocuradona municipal ik- Câmara/Assessor luridico ila
í:ámara, quanto às problemáticas apresentarbs tjuanio ao Dm-tto Admuiisirativo e
luianceiro.

4.5. Pareex reh na apÍM arâo tia Dt tie I iniarão e conir.iios \dinimsininvo> I ci u"

H  <■ Mta> allerarix V Povienores e as tkmais forrelalas;
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PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE VALENÇA DO PIAUÍ

Pr»;a José Martins. 106 Cenlro CbP 64 300 OÍX) / Valença do Piauí
CNPJ n° 00 078 177/0001 00 - bone 89 3465-1034 / bax 89 3465-1033

E-fnail. I 'poldç^volonr-Hjopi^cíyiiHríii t/im

4.6. \n\Ttiadcs a stivin tU^snnpfiihailas estão totalmente alheias às atribuições
tinalisncas tio PíxIct J egislativt». «>« sep. aqwlas voltatlas à função Icpfrrantr.
4.7. .\s atividades a serem ilescnvtdNTdas pelo contratado são totalmente diferenle.s
das exercidas jielo PriKuradorda (Câmara Municipal/Assessor jurídico nomeado em
Itilha. conforme disposição transcrita nas DccisiVs do TCK 40.2004 e 72S.200Z

4.8. .\náJi.se e ronsultoría referente a sistemática aplicada as diversas
mod.ilubdcs licitatíMias:

4.9. Análise c acompanhamento do processo tk» compras;
4.10. {dalx>ração de minutas dc editais e contratos;

4.11. l orraulaçâo dc dticimientos e termos dc referência:

4.12. .Análise e acompanhamento de procedimentos licitatóríos;
4.13. Acompanhamento e análise de sessões. referentes aos
procedimentos lidtatórios;

4.14. .Acompaniiamento e formulação dc documentos referentes à
Comissão PiTnianente de Licitações, incluindo Pre^x's.
4.15. fdaboraçâo c acompanhamento de Ivcilõcs:
4.16. Klaboração, acompanhamento c assessora em pregões presenciais;
4.17. niaboraçào, acompanlmncnio e assessoría em pregões eletrônicos;
4.18. Elaboração e acompanhamento dc (xmvttcs;
4.19. Elaboração c acompanhamento de fornadas de IVeços;
4.20. Elaboração e acompanhamento de concorrcodas públicas;
4/Zl. i-.laboração e acompanhamento de J^êpenai de lidtaçòcs;
4.22. Elaboração de termos de referência c anaEse tcaiica de manifestações,
impuíi?iações e demais atos ocorridos dunmtc a realização dos
pn)ccdimentos Imtatòrios em suas íases re^)ectivas;

4.23. Elaboração e acompanhamento das dcnuis modalidades de

contratações públicas.

CIjVUSULA quinta - DA DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA
5.L .As despesas decorrentes tia presente ciaitrataçâo correrão à cimta de recurs<K!
es]x:dficos consigiiaiios no Otçainniio C.tTal da Câmara Municip^ de Valetiça do
Piauí/Pl di'sti* fxerdcio, na dotação al)aixo disrrknniada:

Órgão: 01

I  iiidade (jestora; OI.Ol.tMí

Projfio/ Atividadi: 2001

f ;ia.ssifKaçào l 'coiióimfa: ̂ .3.'>OA9
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ClAUSm^ SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.L O pra/t> dc vigi-ncia da ctmtratação será tie 12 (doze) meses, contados a partir da
assinatura do contrato. pn>rroj»ável na torma d<> art. 57. !L da n° 8.666/93.

CLÁUSULA SÉTIMA - SÜBCONTRATAÇÃO
7.1. Não será admitiila a sulx^ontiatação do ob|eto contratual.

CLÁUSULA OITAVA - DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA
EXECUÇÃO
8.L Nos termos do an. 67 da Ixri n" 8.666 dc 1993. será dcs^nado representante para

acompanhar e fiscalizar a cntrt^ dos jttrrN-iços, anotando cm regísm > pnipno trxlas as
ocorrências relacionadas com a execução c determinando o que for necessário à
ri^brizaçâü de íallias ou defeitos observados.

8.2. A fiscalização dc que trata este item não exdui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irrt^bind^e, ainda que
resultante de imperfeições técnicas ou víck>s rcddiitórios, c, na {xrorrcncia desta, não
implica em corresponsabíikladc da .Administração ou de .seus agentes c prcposios, dc
conformidade com o art 70 ck l.ei n® 8.666. dc 1993.

8.3. O representante da Administração anotará cm registro própno todas as
txrorrcncias relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem

como o nome dos ftincitwiános cvemudmetitc cnvdvidos, determinando o que for
necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as ptT>\'Klcncias cabíveis.

CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO

9.L O pagamento será rcali?adt> no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a
partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatiua, através dc ordem bancária, para
crédito cm Iwnco. agência c a>ma cí^rente indicados jx-Ií> (àmtrataüo.
9.2. Consklcra-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou famra no momento em
que o órgão Ointraianic atestar a execução dt» obftto do contrato.
9.3. .\ Nota i iscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada iia
cornpnivação da tcgiilaíHiade fi.sral, metiiante apresentação ibs scguinies certulòt^:
( tTiidãtJ (ã)iijuiita Negativa de 1 Vbitos Relativos a Trüiutos I Vderais e à l>ívula Ativa
da Liuão <• JVevidenciána. Ceriulào Negativa de Débiios I siailual e ( eanlão
Negaina de Inscrição na DívkU Aliva do ICstatIo, Certulio Negitiva ile IXbitos
Muiucqiais e Ceriidão Negativa tie Inscnçào na I>ivKla Anva ilo Muuuípu»,
CíTuficado de Kegnbfidade du 1( i I.S CRI- e tirliiU.. Neeativa de IVbitos
'I raballnsias (f.NDI)

V
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9.4. I lavtmdo mo na apresentação da Nota í*iscal ou d(K; documentos pertinentes à
contratação, ou. amda. nrninstãncia ipic impeça a }ú|UKÍaçào tb tlt>p-sa, como. por
exanplo, í^ripaçào financeira pendente, decornnitc de penalidade imprista ou

inadimplência, o pa^^mniio ficará solwstado até t|ue a C<mtraíada pnividetiae as
mediibs saneadoras. Nesta h^tStcse. o pra/o para pimento iniciar-se á após a
comprovação da rej];ulan/açào da situação, não acarretando qualquer «mus para a
('ontrat.inte.

9.5. Será considerada data do pagamento o dia era que constar como emitida a ordem
bancána para pagamento.

9.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prcvisa na legislação
aplicávd.

9.7. A Contratada regubnnente optante peki Simfáes NackmaL nos termos da I.ei
Complementar n** 123, de 2(Hi6, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos
c contribuições abrangidos p<.*r aquele regime. No entanto, o pagamento fkará
condiòonado à apresentação ilc comproN^ição, por mcK) de documento oficial, de que
faz jus ao tratamento tributário favorecklo pieristo na referida I {Àimplcmenrar.

CLÁUSULA DÉCIMA- DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
lO.l. O cimtrato pixlerá ser alterado nos termw do art^ 65 «b I.ei n" 8.666/93,

mediante as dexidas justificativas. A rcfenda alteração, caso haia. será realizada através

de termo dc aditamento.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO REAJUSTE
ILl. Os preços são fixos c irmajusávcis no prazo dc um ano contado da data de
apresentação da proposta dc preços pela Contratada.

11.2. Dcntrf) do prazo de vigência do con&ato c mediante solicitação da CUmtracida.
<js preços contratados poderio sofrer reajuste após o mtcrn.^«> de um ano,
aplicando se o índice de Preços ao Consumidor Amplo IPC.\/IB(il' exclusivamente
para as obngaçtx-s iniciaibs e conchaibs apí>s a «xrorrência ib amiahdade.
IIA. Nos reajustes subsequentes ao pnnieiro. o mrrm^gno mínmio de um aiu> será
contadíJ a pamr df» efcitixs financeiros do último reajuste.
11.4. No cas«> «!<• atra.s«> <iu não tlivuljçíção «Io índice do rea)uslanH-nto. i>

CON TR.A l .'\N1T! pagará à C()N'11t.\ IWDA a imporiáncra calcuhub {H-b últtm.i

vanação (:«mh<cula, ltt|uidando a dilerença coiTes|M>iuk iue táo 1»^» seja iliMilgavio o
índu c defimiivo. l ica a CON l RA l ADA obr^tb a apresentar mcnúma de cálcul«>

relcr«*nie ao reapi>iamemt» il«- jireços tl«> vak»r remam^sceiile. sempre <\\w este ivorrer

11.5. .Na.N ali nçíMs fmai'-;, o tiulKe unli/ado para reajuste s« rá, i»brigatonaiueim-, i»

d« litimvo
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11.6. ( imticf i smbdcruit)para rraiuslanunn> vciilia a sítcxtuitíMíu<lr i|iial(jii< r
lonna não pt>?sa mais ser uttttzaiU^ será atiotadti. em snbsttluiçàí», o que vk-r a ser
detcnmiudo pela lej^slaij^ào então em vipor.

11.7. Na ausiTuia tie pre\isão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão
novo índice ofirial. para reatustamento lio prrço do %*alor retnanesrente. p<»T meio <lc
termo adirno.

11.8. O reajuste será realizado por aposiilamento.

A  CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS
12.1. recebimento dos serviços será tinlo pela (.ON 1 KA i AN 11"-. apf>s verificação
da sua perfeita execução, onde stTá atestado o cunqinmmto da obngaçàí) assumida.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS DIREITOS E
RESPONSABILIDADES DAS PARTES

13.1. Constituem direitos da Contratante receber o objeto deste Contrato nas
coiuiioics avençadas e da f^ontratada perceber o valor ajustado na forma e prazo
convenaonados.

13.2. Sâo obrigações da Contratante:
13.2.1. receber o objeto no jwazo e condições estabelecidas no !'rojeto Básico;
13.2.2. acomjianhar e fiscalizar o nimpnmetito das obri^ções da íxintratada, através
de servidcMT especialmente des^^do;
13.23. efetuar o pagamento à (kmttaada no víüor correspondente aos serviços
prestados, no prazx) e forma estabdccidos no IVofeto Básico e seus anexos;

^  13.2.4. colocar a disposição dos técnicos, espaços físicos compatíveis c os
O  equipamentos que forem requisitados como necessários para o bom andamento dos

serviços;

13.2.5. prestar as informações c os esdarecimcntos que vetiham a ser solicitados pela
Contratada

B3. A Admmistiação tião respí>nderá ptjr quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à exeoição do presente fcrmo de
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros cm deanTéncLt de ato da
Conirauda. de seus empregados, preposti>s ou subordinados.
13.4. Sào obrigações da Contratada:
13.4.1. A Contratada deve cumprir kküs as ol>n^çi>es constantes no l'n>H-lo Básico,
seus anexos e sua pníposta. assumuulo como exclusivamente seus os nscos e as
despe>as decorrenie.'. da btí e perfeita exeoiçãotÍi> ob^ to e. ainda;
13.4.2. manter, duranie nxla a execução do contrato, em ciuiipaitbilidâile com as
obngaçoes assumida^, nxlas as i ondiç.KS de habilitação e qu.dilttaçao eviííHt.s;
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ÍX43, maiíUT cm seu i{uadn> prollsstoiKiiíi c«)inpn)vaíiain<mic capacitados c cpic
intc^íram a relação ila tH|uipc técnica apresentada p»>r ocasião tia pniposta de preços
ou que inantenhani as características técnicas daquela, dc tnfxlo a assegurar a boa
qualnlade dos ser\-iços a serem reali/atliis:

13.4.4. assumir os tmus decorrentes de deskx"amcnto e cstadus do pessoal utili/^do
para a exccuçãt» dos serviços;

t3.4.5. providenciar para que os scrviçoí^ sejam prestatlos dc maneira adequatia c cm
consonância com as normas dc scgvraiÇ^t estabelecidas em legislação pnipna;
13.4.6. rcsptmsabili/ar-se por todos os tributos, conrribuiçtics fiscais c parafiscais que

incidam ou venham a inckiir, dueta c indiretamente, sobre os serviços prestados, e

dein.iis custos inerentes à pirstação dtis serviços; c, ainda, apresentar os dticumcntos

fiscais dos serviços em conftirmidatk* com a legislação vigente;

13.4.7. atender t>s servidores da (.^âmara e seus entes na sede da empresa ou por outro
meio remoto, para tiriencaçôes técnicas específicas;

13.4.8. não divulgar, uiformar, revelar e fornecer a tcnrciros, sob qualquer prercxio,
as inlomiaçôcs c dados adtpiiridos na execução dos serviços;

13.4.9. facilitar a ação da íiscalntaçào na inspeção dos serviços, prestando,
prontamente, os cscbrecimcntos que forcm solicitados pda Contratante;

13.4.10. indicar preposto para Tepresentá-la durante a execução dt) contrato.

O

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DA TROCA EVENTUAL DE

DOCUMENTOS

14.L A troca eventual de documentos entre a Contratante c a Contratada, será

realizada através de pn>uxok>. Nenhuma outra forma será considerada como prosa

dc entrega dc documentos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - INFRAÇÕES E SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS

15.1. f >>metc infração admmistratisa, nos termos da Ixi n® 8.666/1993, o Contratado

que;

aj der causa à mexccuçào pardal do contrato;
bj der causa à mexccuçào pardal do contrato tpie cause grave tiam> ã
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der cau.sa à mexecuçào total tlortMitraio;
d; deixar de eiuregar a ihxuineiHaçào exigula para o cenaine;
v) não mantiver a pn^iosia, salvo liii ileronéiicia de folo sujxtvemente
ílevidainenie jusiificad» >;
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O  não tcli*1trar o contrato oii não cntTcqar a (lf>ciimcntaçào exibia para a
roínrataçào. (|naiu1o convorailo rlrmn» do praz»> <!<" validade de Mia proposta,
j;) e«Sl^ar o retanlatncnto da exccnçãii o« <h ciiiri^ do injeto da comrataçao
scin motivo jiistitlcado;

1i) apresentar declaração ou di >ctitnentação falsa exij»Kla para o certame ou prestar
declaração falsa durante a dispensa dctrcmica ou execução do contrato;
i) fraudar a contratação ou pratKar ato fraudulento na execução do contrato;
i) comp<írtar-se tie mixlo mídòneo ou cometcT frauiie de qualqiuT natureza:
k) praticar atos ilícitos coni \*istas a frustrar os objcris'OS do certame;

I) praticar ato 1esn*o previsto no art. 5" da Ixin® l2.IU6.dc 1 "de agosto de 2013.
15.2. Sctio apitcailas ao responsável pelas infraçòcs admmistraóvas acima descritas as
seguintes sanções:

i) Advertência, quando o (Mmtratado der causa à mexecução parcáa] do contrato,
sempie que não se tustificar a impi>s»çào de penalidade mais grave (art. 87. inciso I,
da Ixi);

n) Impedimento de licitar e contr^ar. qnando praticadas as condutas descritas
nas alíneas b. c, d, e, f e g do subitcm acima deste Contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art 87, inciso III. da Lei);
iii) Declaração de ínidoneídadc para licitar e contratar, quando praticadas as
condutas descritas nas alíneas h, i, i, k e 1 do subitcm acima deste Contrato, bem como

nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifkpiem a imposição de penalidade mais grave (art.

87, inciso IV, da

tv) Muita: (art 87, inciso II, da Lei):
1) moratória de Op (cinco décimos por cento) pt»r dia de atraso injustificado
sobre o valor da parcela madanplida. até o limite de 30 (trinta) dias;

2") compctisatória de 5,0 ® o (cincu por cento) sobre o valor total <k> contrato, no
caso de inexecução total do objeto;

15.3. A aplicação das sanções prcxástas oeste (.xiiitrato não exclui, em hip<'>íese
alguma, a obrigação de reparação imcgral do dano causado ao Contratante.
15.4. Tíxlas as sanções prcxástas neste ("ontrato poderão ser af^icadas
cumulativamente com a multa.

15.5. Ames da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de
IS fqumz.e) dias úteis, contatlo da ifata de sua intiniaçào.
15.6. S<- a multa aplicada c a.s indenizações caljivcis forem superiores ao valor do
jiagaincnu) evtiilualmenic devido ptTo (^tmtniante ao (Amrraiado. além da perda
dis.se valor, a tijferen<p será descí>ntada da garantia presiaili im será ci»br.ula
ludicialtm-nie



PA w OiP ? -2
rLS- n9J

PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE VALENÇA DO PIAUÍ

PraçA Josíi Martins. 106 - Cenlro - CEP 64 300-000 / Vatençí» P*au'
CNPJ n®(H).078 177^XK)1-WÍ- Fcjoe 69 3465-1034 / Fa* «9 3465-1033

15.7. Previanmilc ao rncamniltanicnio à cf)braiica judicial, a multa píxkrá ser
recolhida atlministrati\-amcnte tio pia/o máximo tk* ! O (dcx) dias, a cfinrar <Ía data do
rtYcbininuo tia comimicaçào enviada pela autondade competente.
15.8. \ aplicação das sançiVs n^li/ar-se á em piXMresso administrativo que assegure o
contraditóno c a ampla dcfea ao Contratatlo.

15.9. Na aplicação das sançtVs serão consMlerados:
a) a natureza c a graxTdade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concmto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela pnn-ierem para o (Contratante;

c) a implantação ou o apiTfetçoainento dc programa dc integridade, conforme
normas e orientações tios órgãos de controle.

15.10. üs atos prevnstos como infrações administrativas na I.ei ii® 8.666, dc 1993, ou
era outras leis de licitaçfx^ e amtratos da Xdmtnistração Ihibltca que também sqam
tipificados como atos lesivos na Lei n" 1Z846, de 2013, serão apurados e }ulgados
conjuntamente, nos mesmos autos, obseixadíis o rito pnxredimemai e autoritladc
competente.

15.11. -A personalidade jurídica do Contratado poderá .ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos
ilícitos previstos neste t!ontrato ou para provtxar confusão patrimonial, e, tiesse caso,
todos f>s efeitos das sanções aplicadas à pessoa ̂ ridica serão estendidos aos seus
administradores c sódos com podcres de administração, à pessoa juridica sucessora

ou ã empresa do mesmo ramo com relato de colação ou controle, de fato ou dc
direito, com o Contratado, <^5ser\Twk>s, em tock^ os casos, o contraditório, a ampla
defesa e a obr^lcmedade dc análise juridica prévà.
15.12. O Contratante dcx"€aá. no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data

dc aplicação da sanção, niformar e manter atualizados os dados relativos às sanções
por cia aplicatlas, para fins de publicidade no Cadastro Nacãmal de Mmpresas
Inidóneas e Su.spensas (Ceis) e no (Cadastro Nacional de Empresas lAinidas ((.ncp),
insDíuídos no âmbito do Poder I--xccutivo béderal.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
16.1. O contraio fKak- ser exiinio aiiícs tk cuinpndas as <»l>rigiçiVs luíc vsnpiibi.las.
ou ames do prazo nele fixado, por algum tios nH>ti\t>s prcvisios na legislação vigeiiie,
bem como aiiu^çavelinente, assej^irados o coniraditório e a ampla delesa
16.2. A alteração sorial ou a iiKxlifiraçãoda hiialHlute ou tia esinitura ib enq>resa não
efü^ iará a re-sctsão se não restringir sua taparubdt di coiuiuir o toniraio.
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16.3. Sr a iípcravão implicar nuuiança iia pt'ss««i jimtlira coiitrata<la. deverá ser
Ibnnali/ado tennn aditivo jiara alU'rw;ào subjctn*».
16.4. O tenno de rescisão, sempre inie possível, será prccrtlido:
16.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parrialmcnie cumpridos;
16.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados c ainda desitlos;
16.4.3. Indcnizaçws e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO DO CONTRATO
17.1. A rescisão do contrato terá lugar de pleno direito, a rnicno <la (.imtratantc,
independentemente de intcrposição judiaal ou cxtra^diciaL em cfMiformklade com o
art. 55, inciso ÍX, da Ix-i n" 8.666/93 e suas alterações nos ca.sos pnnstos nos artigos

77 a 80 da referkla lei.

17.2. Os casos de rescisão serão formalmente mfimados nos autos do prixesso,

assegurado o contraditóno c a ampla defesa.
17.3. A rescisão administratri-a <mj amável deverá ser precedida de autorií^çào
escrita o fundamentada da autoridade competente.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS CASOS OMISSOS

18.1. Os casos omissos scião dcddidos pelo CON IT^.VÍWNIT., segundo as

disposições contidas na Lei n° 8.666/93, e demais normas federais aplicáveis e,
subsidiariamente, st^ndo as disposições contidas na I.ci n" 8.078, de 1990 — C/xligo
ue Defesa do Consumidor - e luirmas e princípios ̂ rais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - PUBLICAÇÃO
19.1. incumbirá ao Ctmtrataiite pnividenriar a publicação ilo extrato deste
instnimciilo nos termos e condições previstas na Ixi n® 8.666/93.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

20.1. O presente Címtrato é ngido pela Ixá n® 8.666/93. arl. 25, inciso 11 e demais
diplomas legais pertinentes.

20.2. K eleito o Loro da Comarca de N alença do l*iaui/PI para dinmir os litígios ̂ ue
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos

pela conciliação.

1'. por estarem assun actjniados, assinain o presente (àuitralo, em 02 (duas) vias. ̂le
Igual teor.

\ alent a do Piani 'PlKlk» t!e lanetro de 2023.
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DCKimKii ir^cc r\c Assinado de forma
«altal por BENONUOSESOUSA.22644288304 SOUSA:22644288304

Benoni jose dc Sousa
Representante legal cit> CON IRA i AN I L.

O  i^OuroOfV^ ÍW ColIIú)
Raymonycc dos Reis Coelho

Representante legal do <-ON I RA I .\DO

TESTEMUNHAS:

T

Nome

CPFn"

2-

Kome

CPFn-
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TABELA DE

HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS

PIAUÍ
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Seção in - Advocacia em Direito Administrativo e/ou Público

Advocacia em Direito Administrativo e/ou Público

3.1.1 Em Sindicância R$ 5.000,00

3.1.2 Defesa em processo administrativo R$ 5.000,00

3.1.3 Recurso em sindicância ou processo administrativo R$ 5.000,00

3.2 Defesa em inquéritos administrativos

3.2.1 Em que caiba demissão R$ 10.000,00

3.2.2 Nos demais casos R$ 5.000,00

3.2.3 Recursos, cada um ■ 5.000,00

3.2.4 Medidas cauteiares administrativas R$ 5.000,00

3.2.5 Exames periciais administrativos (e quesitos) ' 1 3.000,00

3.2.6 Homologação de Sentença Estrangeira R$ 5.000,00

3.3 Licitação e Contratos Públicos

3.3.1 Acompanhamento de sessões e prazos de processo licitatório eletrônico R$ 2.000,00 1,5%

3.3.2 Acompanhamento de sessões e prazos de processo licitatório presencial R$ 3.000,00 2%

3.3.3 Petição intermediária em processo licitatório R$ 1.500,00 1%

3.3.4 Organização documentos habilitação licitação R$ 2.500,00 2%

3.3.5 Parecer de edital R$ 2.500,00 2%

3.3.6 Parecer sobre contrato público e termo aditivo R$ 3.000,00 2%

3.3.7 Impugnação de edital R$ 3.000,00 3%

3.3.8 Recurso ou contrarrazões em processo licitatório R$ 2.500,00 3%



3.3.9 Análise e/ou pedido reequilíbrio financeiro de contrato público perante o ente contratante R$ 4.000,00 5%

3.3.10 Cobrança extrajudicial por inadimplência de contrato público R$ 4.000,00 5%

3.3.11 Propositura de defesa prévia em processo administrativo R$ 5.000,00 10% a 20%

3.3.12 Propositura de recurso em processo administrativo R$ 4,500,00 10% a 20%

3.3.13 Propositura de representação em processo administrativo R$ 2.800,00 10% a 20%

3.3.14 Propositura de pedido de reconsideração em processo administrativo R$ 4.500,00 10% a 20%

3.3.15 Elaboração de quesitos em processo administrativo/judicial R$ 2.500,00 5%

3.3.16 Impugnação à perícia em processo administrativo/Judicial R$ 2,800,00 10% a 20%

3.3.17 Processo de execução de contrato público R$ 7,000,00 10% a 20%

3.3.18 Representação ou cautelar perante os tribunais de contas R$ 5.000,00 10% a 20%

3.3.19 Defesa em procedimentos perante os tribunais de contas R$ 5.000,00 10% a 20%

3.3.20 Defesa em ações de improbidade, ação civil pública e ações populares .. R$ 8.000,00 10% a 20%

3.3.21 Recurso em ações de improbidade, ação civil pública e ações populares R$ 5.000,00 5%
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CONTRATO ADMINISTRATIVO

Processo Administrativo n" 002/2025

Inexigibilidade de Licitação n" 002/2025

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 002/2025,

QUE CELEBRAM ENTRE SI A CÂMARA
MUNICIPAL DE VALENÇA DO PIAUÍ/PI E A
EMPRESA REIS COELHO SOCIEDADE

INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, NA FORMA

ABAIXO:

A CÂMARA MUNICIPAL DE VALENÇA DO PIAUÍ, Estado do Piauí, pessoa jurídica
de direito público interno, inscrita no C.N.P.J. sob o n° 00.078.177/0001-00, com sede na
Praça José Martins, n° 106, Centro, Valença do Piaur/PÍ, CEP 64.300-000, neste ato

representado pelo seu Presidente Sr. Benoní Jose de Sousa, brasileiro, casado, inscrito no
CPF n° 226,442.883-04, doravante denominada CONTRATANTE, e, de outro, a empresa

REIS COELHO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, pessoa jurídica de

direito privado, inscrita no C.N.P.J sob o n° 46.240.924/0001 -66, com sede na Avaiida Nossa

Senhora de Fátima, n® 1880, Bairro de Fátima, Teresina-PI, CEP 64.049-526, neste ato

representada por sua representante legal Sra. Raymonyce dos Reis Coelho de Melo,
brasileira, solteira, inscrita no CPF n® 023.412.353-28, doravante denominada
CONTRATADA, tem, entre si, ajustado o presente CONTRATO n° 002/2025, decorrente
da Inexigibilidade de Licitação n® 002/2025, formalizado nos autos do Processo
Administrativo n° 002/2025, submetendo-se as cláusulas e condições abaixo e aos preceitos

mstituídos pela Lei Federal n® 14.133/2021, em seu art. 74, inciso ÍII, alínea C.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa para prestação de
serviços técnicos profíssionais especializados de Assessoria e Consultoria Jurídica

para atender as necessidades da Câmara Municipal de Valença do Piauí/Pf, nas

condições estabelecidas no Projeto Básico.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL

2.1. Este contrato tem como amparo legal o procedimento de INEXIGIBILIDADE n°

002/2025 e rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal n® 14.133/2021 e demais

legislações pertinentes. A proposta de preços apresentada e o Termo de Referência passam
a integrar este contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR CONTRATUAL:

3.1. Pela execução dos serviços ora contratado, a Contratante pagará à Contratada o valor

global de RS 153.600.00 (cento e cinqüenta e três mil e seiscentos reais), conforme tabela

abaixo;
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ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT. VLRUMT VLR TOTAL

Contratação de

empresa para

prestação de

ser\iços

técnicos

profissionais

es|>eciaIizado$ RS 12.800.00
RS 153.600.00

(cento e

cinauentaetrês

mil e seiscentos

reais)

01
de Assessoríae

Consultoria

Jurídica para

atender as

necessidades

da Câmara

Municipal de

Valença do

Piauí/PI

Mês 12
(doze mil e

oltocentos

reais)

CLAUSULA QUARTA-DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:
4.1. Consultoria e Pareceres ao Poder Legislativo, mediante orientação técnica e apoio

consultivo, contribuindo para tomada de decisão em conformidade com a Legislação;

4.2. Consultoria técnico - jurídicas no âmbito Administrativo e Direito Financeiro;

4J. Consultoria técnico-jurídicas, de caráter preventivo, mediante solicitações específicas,

acerca de matéria de iminente repercussão em matéria administrativa;

4.4. Consultoria junto a Procuradoria municipal de Câmara/Assessor Jurídico da Câmara,

quanto às problemáticas apresentadas quanto ao Direito Administrativo e Financeiro.

4.5. Pareceres na aplicação da Lei de Licitação e contratos Administrativos - Lei n°

14.133/2021 e suas alterações Posteriores e as demais correlatas,

4.6. Atividades a serem desempenhadas estão totalmente alheias às atribuições fínalísticas do
Poder Legislativo, ou seja, aquelas voltadas à função legiferante.
4.7. As atividades a serem desenvolvidas pelo contratado são totalmente diferentes das

exercidas pelo Procurador da Câmara Municipal/Assessor Jurídico nomeado em folha,

conforme disposição transcrita nas Decisões do TCE 40.2004 e 725.2002.

4.8. Análise e consultoria referente a sistemática aplicada as diversas modalidades licitatórias;

4.9. Análise e acompanhamento do processo de compras;

4.10. Elaboração de minutas de editais e contratos;

4.11. Formulação de documentos;

4.12. Análise e acompanhamento de procedimentos licitatórios;

4.13. Acompanhamento e análise de sessões, referentes aos procedimentos licitatórios,

4.14. Acompanhamento e formulação de documentos referentes à Comissão Permanente de

Licitações, incluindo Pregões.

4.15. Elaboração e acompanhamento de Leilõfô;
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4.] 6. Elaboração, acompanhamento e assessoria em pregões presenciais;
4.17. Elaboração, acompanhamento e assessoria ©n pregões eletrônicos;
4.18. Formulação de Projeto básico;

4.19. Elaboração e acompanhamento de Tomadas de Preços;
4.20. Elaboração e acompanhamento de concorrências públicas;
4.21. Elaboração e acompanhamento de Dispensa de licitações;
4.22. Elaboração de termos de referência e análise técnica de maniffôtações, impugnações e
demais atos ocorridos durante a realização dos procedimentos Ucitatórios em suas fases
respectivas;

4.23. Assessoria Técnica para implantação e utilização da Lei n° 14.133/2021 (Nova Lei de
Licitações), com a Capacitação dos seividores que serão os Agentes de Contratação.
4.24. Elaboração e acompanhamento de Processos de Aditivos Contratuais;
4.25. Elaboração e acompanhamento das demais modalidades de contratações públicas.
4.26. Assessoria Técnita^ no uso do SINC CONTRATA - TCE/PI.

4.27. Disponibilizar tempo integral de "Consultoria Jurídica", em suas instalações, ou seja,
na sua sede, sem limite de quantidade para realização de consultas a serem feitas por
servidores da Câmara Municipal decorrentes de dúvidas suscitadas em face de fatos
supervenientes, devendo toda e qualquer onenfâção ser dada de forma formal,
preferencialmente no formato de Parecer Jurídico, somente por profissionais devidamente
habilitados;

4.28. Disponibilizar, ainda, atendimento via telefone convencional e telefone móvel, das 8h
às 18h, e via correio eletrônico durante 24h, de segunda a sexta-feira, bem como WhatsApp.
4.29. Colocar à disposição da Câmara, sempre que necessário, um profissional em advocacia
pública para acompanhar o Pr^idente da Câmara e toda mesa diretora, em reuniões, órgãos
públicos e outras do gênero

®  CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
5.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da Câmara Municipal de Valença do Piaui/PI deste
exercício, na dotação abaixo discriminada:
Órgão: 01 - Câmara Municipal
Unidade Gestora: 01.01.00 - Câmara Municipal

Projeto/Atividade: 2001 - Manutenção e Funcionamento da Câmara Municipal
Classificação Econômica: 3.3.90.35 - Serviços de Consultoria

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA
6.1. O prazo de vigência da contratação é da assinatura do Contrato até 31 de dezembro de
2025. na forma do artigo 105 da Lei Federal 14.133/2021, prorrogável conforme artigo
107 da Lei n° 14.133/2021.

6.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração,
permitida a negociação com o contratado.
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CLÁUSULA SÉTIMA - SUBCONTRATAÇÂO
7.1. Não será admitida a subcontrataçao do objeto contratual.

CLÁUSULA OITAVA - DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
8.1. Nos termos do art. 117 da Lei Federal n° 14.133/2021, será designado representante
para acompanhar e fiscalizar a entrega dos serviços, anotando em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução e detominando o que for necessário à regularização
de falhas ou defeitos observados.

8.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da

^1^ execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo contratante, de conformidade com o art. 120 da Lei Federal n°
14.133/2021.

8J. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados e encaminhando os apontamentos à
autoridade competente para as providências cabíveis, conforme art. 117, §1° e §2° da Lei
Federal n° 14.133/2021.

CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO
9.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir
dorecebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancãria, para crédito em banco,
agênciae conta corrente indicados pelo contratado.
9.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o
órgãocontratante atestar a execução do objeto do contrato.
9.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à

documentação mencionada no art. 68 da Lei Federal n° 14.133/2021.

9.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à
contraíação,ou, amda, circunstância que impeça a liquidação da desp^ como, por exemplo,
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o
pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. N^ta
hipót^e, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da
Situação, não acarretandoqualquer ônus para a Contratante.

95. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancáriapara pagamento.
9.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta aos sítios eletrônicos

oficiais, para comprovação da regularidade fiscal e trabalhista para verificar a manutenção
das condições de habilitação exigidas no Termo de referência.

9.7. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,

até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação
quanto a regularidade fiscal e trabalhista.

9.8. Será rescindido o contrato em execução com a contratada que não esteja em situação
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regular, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse
público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima
autoridade da contratante.

9.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na l^slaçao aplicável.
9.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado
à apresQitação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
9.11. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação
financeira devida pela Contratante, ̂ tre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:
EM ̂ IX N X VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data previstapara o pagamento e a do efetivo pagamento; VP =
Valor da parcela a ser paga.

I ̂  índice de compensação financeira - 0,00016438, assim apurado:

I - (TX) l-(6/ 100)/365 ™ 1 = 0,00016438
TX taxa

= Percentual da

anual = 6%

9.12. O pagamento será creditado diretamente na conta bancária da contratada, mediante a
apresentação das certidões enumeradas nesta cláusula.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
10.1. O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 124 e seguintes da Lei Federal n®
14.133/2021, mediante as devidas justificativas. A refenda alteração, caso haja, será realizada
através de termo de apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO REAJUSTE
i 1.1. Os preços são fixos e irreaj ustáveis no prazo de um ano contado da data de apresentação
da proposta de preços pela Contratada.
11.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da Contratada, os
preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o
índice de Preços ao Consumidor Amplo IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anuaíidade.
11.3. Nos reajustes subsequentes ao pnmeiro, o interregno mínimo de um ano será contado
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
11.4. O reajuste será realizado por apostilamento.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUIVDA - DO FORNECIMENTO E DO
RECEBIMENTO DO OBJETO

12.1. O recebimento dos serviços será feito de acordo com as disposições previstas no Termo
de Referência, nos termc^ do Art. 140 da Lei n° 14.133/2021.
12.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo constante na ordem de serviço
expedida pela Câmara Municipal de Valença do Piauí/PI, de acordo com a sua demanda;
12J. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
^pecificaçòes constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser
corrigidos/refeitos/substituidos no prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento
provisório, por servidor designado pela autoridade competente, após a verificação da
qualidade e quantidade do serviço e consequentemente aceitação mediante termo detalhado,
obedecendo as seguintes diretrizes:

12.4. Realizar a análise dos relatónos e de toda a documentação apresentada pela fiscalização
e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as
cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas
correções;

125. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços
prestados, com base nos relatórios e documentações apimentadas, e
12.6, Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato
dimensionado pela fiscalização.

12.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita
execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES
DAS PARTES

13.1. São obrigações da Contratante:

13.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para
acompanhar e fiscalizar a execução do(s) Contrato(s);
13.U. Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível com ̂
especificaçõesapresentadas na proposta da CONTRATADA, para execução dos serviços,
que possa ser inadequado, nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à
saúde dos usuários;

13.15. A Contratante deverá ter reservado o direito de não mais utilizar os serviços da
Contratadacaso a mesma não cumpra o estabelecido no Contrato, aplicando ao infrator as
penalidades previstas na Lei n° 14.133/2021;
13.1.4. Intervir ou interromper a execução dos serviços, nos casos e condiçõm previstos na
Lein° 14.133/2021;

13.15. Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as disposições do Contrato;
13.1.6. Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe às penalidades cabíveis
nos termos da Lei n° 14.133/2021; ^
13.1.7. Modificar ou rescindir unilateialmente o Contrato nos casos previstos na Lei n
14.133/2021;
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13.1.8. Preencher e enviar a Ordem de serviço de acordo com os critérios estabelecidos no

Termode referência;

13.1.9. Recd)er os serviços executados pela CONTENTADA, que estejam em conformidade
coma proposta aceita, conforme inspeçõfô a serem realizadas, devendo assinar ao final o

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO;

13.1.10. Solicitar a substituição imediata de saviços que julgar insuficientes, inadequados ou
prejudiciais;

13.1.11. Recusar com a devida justificativa qualquw serviço executado fora das especificações
constantes na proposta da CONTRATADA;

13.1.12. Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente causados à

CONTRATADA,decorrentes do mau uso ou operação imprópria, a partir do ato da recepção
do serviço executadode forma inadequada;
13.1.13. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela
CONTRATADA dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato;
13.1.14. Comunicar á CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o

fornecimento dos serviços.
13.1.15. Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os aspectos
quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e
comunicando por escrito à CONTRATADA, as ocorrências de imperfeições, falhas ou
irregularidades,fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades constatadas no
fornecimento dos serviços.
13.2. São obrigações da Contratada:

13.2.1. Executar os serviços, objeto do contrato, em conformidade com o Termo de

referência, ede acordo com a sua proposta de preço, independentemente de sua transcrição,
sob as penas daLei n° 14.133/2021;

13.2.2. Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer responsabilidade de natureza civil,
trabalhista previdenciária, comercial, fiscal, e respectivos ônus, tanto em relação a si, quanto
aopessoal eventualmente contratado para a entrega dos serviços objeto do contrato;
13.2J. Emitir a Nota Fiscal de Fornecimento dos Serviços fazendo discriminar no seu corpo
a dedução dos impostos exigidos pela Contratante, e o lote e número de processo de
contratação

13J.4. Executar os sctviços confcsme especificações definidas ik> Termo de referência, não

podendo nunca ser inferior a esta;

13.2.5. Vfenter capacidade mínima de execução para atender as demandas contratadas;

13.2.6. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo contratante,

relacionadoscom as especificações dos serviços;

13.2.7. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na(s) Ordem(ns) de

Serviços,os serviços objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de

execução estabelecido;

13.2.8. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter

urgente em relação aos serviços que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecim^itos

necessários;

....
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13J.9. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que
deveráresponder pela fíel execução do Contrato;

13.2.10. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contatos
e/'oudos Gestores dos Contratos inerentes à ex^uçào do objeto contratual;

13.2.11. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros,
por culpa ou doio de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência
da presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da
fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE.

13.2.11.1. Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empr^ado da

CONTRATADA, esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o

pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do

Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades constantes do
instrumento convocatório e do contrato.

13.2.12. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do
objetopela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento

dos serviços, total ou parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida
necessária,e recusar os materiais empregados que julgar inadequados;

13.2.13. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

13J.14. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à
CONTRATANTE para pagamento;

13.2.15. Substituir os serviços reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido no
Termo de referência, sem ônus para a CONTRATANTE;

13.2.16. Substituir os serviços que apresentarem falhas, sem ônus para a CONTRATANTE,

no prazo de demais condições previstas no Termo de referência.

13.2.17. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de
crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for
o caso;

13.2.18. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de Serviço,

objetoda presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de execução estabelecido;
13.2.19. Arcar com todas as despesas relacionadas à Executar os serviços, tais como frete,

seguro, impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver.
13.2.20. Os Serviços deverão ser de excelente qualidade, sendo aplicadas todas as normas e
exigências do Código de Defesa do Consumidor.

13.2J1. A contratada estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados durante a
vigènciado contrato, ainda que o fornecimento dos serviços decorrente fôteja previsto para
ocorrer apóso término de sua vigência.

13J.22. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições
contidas no Termo de referência e no(s) respectivo(s) contrato(s), inclusive quanto ao
compromisso de fornecimento dos serviços dos quantitativos contratados;
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS
14.1. A troca eventual de documentos entre a Contratante e a Contratada, será realizada

através de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de

documentos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - INFRAÇÕES E SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS

15.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei n® 14.133, de 2021,

a Contratada que:

15.1.1. Der causa à inexecução total ou parcial de qualquer das obrigações assumidas

emdecorrência da contratação;

15.1.2. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de feto superveniente

devidamentejustificado;

15.1.3. Não celebrar o contrato ou deixar de entregar a documentação exigida dentro do

prazo;

15.1.4. Ensejar o retardamento da execução dos serviços sem motivo justificado;

15.1.5. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

15.1.6. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

15.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

15.1.8. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

15.1.9. Praticar ato lesivo previsto no art. 5® da Lei n® 12.846, de 1® de agosto de 2013.

15.1.10. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode

aplicar àCONTRATADA as seguinte sanções;

15.1.10.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem

prejuízossignificativos para a Contratante;

15.1.102. Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o
valor daparcela inadimplida, até o limite de R$ 50,00 (cinqüenta reais);

15.1.103. Multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no

caso deinexecução total do objeto;

15.1.11. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do

subitemacima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

15.1.12. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade

administrativa pela qual a Administração Pública c^ra e atua concretammte, pelo prazo de

atédois anos;

15.1.13. Impedimento de licitar e contratar c(Mn órgãos e entidades da Administração Pública

Municipal de Valença do Piaui/Pl, com o conseqüente descredenciamento no Cadastro de

Registro Cadastral- CRC pelo prazo de até cinco anos;

15.1.14. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é

aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 8.1

doTermo de referência.

15.1.15. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
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reabilitação paante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre
que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prej uízos causados;
15.1.16. As sanções previstas nos subitens 9.1.10.1, 9.1.12, 9.1.13 e 9.1.15 poderâo ser
aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando- a dos pagamentos
a serem efetuados.

15.1.17. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, m e IV da Lei n"* 14.133, de
2021, asempresas ou profissionais que:
15.1.18. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal
norecolhimento de quaisquer tnbutos;
15.1.19. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os obj^ivos da licitação;
15.1.20. Demonstrem nao possuir idoneidade para contratar com a Administração em
virtude de atos ilícitos praticados.
15.121. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativoque assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se
o procedimento previsto na Lei n° 14.133, de 2021, e subsidiariamente a Lei n° 9.784, de
1999.

15.1.22. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos
valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou
ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Municipal e cobrados
judicialmente.

15.1.23. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10
(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

15.124. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela
conduta do proponente, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente
judicialmente,conforme artigo 419 do Código Civil.
15.125. A autoridade competente, na aplicação das sançò^, levará em consideração a
gravidade daconduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
15.1.26. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de
infraçãoadmimsttativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo
à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo
necessárias áapuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização -
PAR

15.127. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas
como ato lesivo à Administrado Pública nacional ou estrangeira nt^ termc» da Lei n° 12.846,
de 1 ® de agosto de 2013, seguirão seu rito norma! na unidade administrativa.
15.1.28. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com
ou sem a participação de agente público.
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CLAUSULA DÉCIMA SEXTA-DA FISCALIZAÇÃO
16.1. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por servidor ou comissão

designadapara esse fím.

16.2. A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a

responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer
irregularidades,imperfeições técnicas, vicios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica
em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prqxistos, na vigência do art
120daLeinM4.133/202l.

16J. A comissão ou servidor designado compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a
execução do objeto, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que
surgirem no curso de sua execução, determinando o que for necessário à regularização das
faItas,ou problemas observados, conforme prevê o art. 117, da Lei n° 14.133/2021.
16.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado
para o acompanhamento e a fiscalização do objeto deverão ser solicitadas à autoridade

superior desteJVfunicipio, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES A LGPD
17.1. As partes deverão cumprir a Lei n® 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto
a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato

administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta
no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação
expressa.

17.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram
seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6® da LGPD.
17J. E vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses

permitidas em Lei.

17.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os
contratos de superação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
17.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art 15 da LGPD, é dever do

contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas
em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas
obrigações.
17.6. E dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os devera, requisitos
e responsabilidades decorrentes da LGPD

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art 92, XD e XIII)
18.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA NOVA - ALTERAÇÕES
19.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ào pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da
Lein°14.133, de 2021.
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19.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato.

19J. As suprfôsões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor iniciai atualizado do termo de

contrato.

19.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na foirna do art. 136 da Lei n" 14.133, de

2021.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO
20.1. A extinção do presente instrumento de contrato dar-se-á de acordo com os artigos 137,

138 e 139 da Lei Federal 14.133/2021.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
21.1, O presente Instrumento é regido pielas disposições expressas na Lei n° 14.133, de 1 ° de

abril de 2021, pelos preceitos de direito público, lhe aplicando supletivamente os princípios
da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.

CLÁUSULA VTGÉSLMA SEGUNDA - CASOS OMISSOS
22.1. Os casos omissos serão resolvidos á luz da Lei n° 14.133/2021, e dos princípios gerais

dedireito.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO
23.1. Em conformidade com a Lei rf 14.133/2021, a publicação resumida deste instrumento

de contrato e seus aditamentos (se houver), será efetuada na imprensa oficial.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - FORO
24.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Valença do Piauí/PL para dirimir quaisquer dúvidas

oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais

privilegiadoque seja.

E, por estarem de acordo com as disposições contidas na preste ata, as partes assinam o

prfôente instrumento, que foi impresso em 02 (duas) vias de igual teor, na pr^ença de duas

testemunhas para que surtam seus legais e jurídicos efeitos.

AS8.

Valença do Piauí (PI), 09 de janeiro de 2025.

BENONI JOSE DE Assinado de forma digital por KNONI
.  JOSE DESOUSA:226442883CW

SOUSA:22644288304 Dados: 2025.01.0912:39:28 -OSW

Represaitante legal do CONTRATANTE
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RAYMONYCE DOS Assinado de forma digital por
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Representante l^al do CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

1-

Nome

CPFn®

2-

Nome

CPFn°
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